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ANEXO II

PROPOSTA (PARA REALINHAMENTO)

Edital de Preqão Eletrônico ne 02212019

Tipo: MENOR PREÇO.
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NOME FANTASIA Sinnowa Brasil

RAZÂO SOCTAT Max oiagnósticâ comércio e Locação de Artigos [aboratoriais Eireli-Epp

o7.776.58L/W7{5 - OPTANTE PELO S|MPIES? SIM ( X }CNPJ

INSCR. ESTADUAL 582949547 tt2
INSCR. MUNICIPAT 11756101

FONE/FAX (016) 36364433
E.MAIL licitacao@maxdiagnostica.com.br

SITE www.maxdiagnostica.com.br

ENDEREçO
Rua Jose da Costa Teixeira, 545 - Recanto das Flores - Ribeirão Preto - SP

CEP:1411G000

ucENçA -ANVTSA
PROCESSO: 25351.544456 l2OL644 AUTORIZ. MS: P217950X9XW|
(8.14s2e.8)

DADOS

BANCÁilOS

Favorecido: Max Diagnóstica Ltda.
CNPJ: 07.776.581/0001{5
Banco: 756 - BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A. (BANCOOB/S|COOB)

Agência: 3188 - Presidente Vargas
Conta Corrente: 74680{

FAXd16) 3636{433 Ê mail: licitacao@maxdiatnostica.com.br

DADOS DA TICITANTE:

REPRESENTANTE LEGAL inclusive para assinatura do contrato e outros documeÍrtos inêÍentês:

Sr. Hamilton Bianco, maior, capaz, nacionalidade: Brasileira, casado, comerciante, nascido(a) em:
l2/O8/L969, filho deJanete Bianco e Milton Bianco, portador(a) do RG: 16.753.10O-1, expedido por: SSp-Sp, inscrito
no CPF sob o No. : !77 .629.658-45, Residente à AV. Angelo Antonio Colafemina, 350 - Cond. Santa Angela - Ribeirão

- SP - CEP: 14.110-000

IÍEM
ESPECT FrCÂçÃO ÍÉCÍ{rCA QÍDT uÍuD MARCA

MODETO

VATOR

UNIT.
VATOR

TOTAL

01
ANALISADOR BIOQUÍMfCO: com velocidade de
pipetagem de 160 testes fotométricos por hora;
De 36 (bi-reagentes) até 72 (mono-Íeagentes) posições
simuhâneas com refrigeração pâra reagentes, com chave
de liga e desliga separada, permitindo desligar o
equipamento e manter a refrigeração dos reagentes ãtiva;
60 posições simultâneas de cubetas de reação; Sistema
automático que lava e seca as cubetas de incubação parâ

Igqção;

o1 UN Sinnowa
MODETO:

sx160

Rs 69.999,00
(sessenta e
nove mil,
novecentos
e noventa e
nove reâis)

Rs 69.999,00
(sessenta e
nove mil,
novecentos
e noventa e
nove reais)

ró 3ó36.4,133 | ry!''w. rD.xdüEno*icà-con. bí
tulâ JoÂé dâ C6tr Táxlirr, 546 | Ra€uto drs Roí6
Oi5ú. Boõfim hdist! I CEP: 14.1t().(D lRibêirio PrITGSP
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À PÍefeitura Mun. Santo Antônio do l-este -MT

TEk (15) 3636-1133 - (r5) 98111-6980

CNPJ: 07.26.581 /qP1 {r5
1.e.. *2.949.547.112
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Dlà9nóstlcã omercio e Locação de AÉigos Laboratoriais Eireli-EPp.

50 posições simultâneâs pâra amostras de pacientes, que
possibilitam o uso de "micro tubos" ou tubos primários
para amostras de pacientes e ou câlibradores e ou
controles;
Possui sensoÍ na agulha pipetadorã de amostras

/reagentes, que indica com alerta sonoro e em tela, no
caso de falta de amostras e ou de falta de reagentes;

A agulha pipetadora possui sensor anti-impacto que evita
a quebra da mesma em caso de toque em locãl indevido.
Aceita amostras de ur8ência pâra que, mesmo quando

houver uma rotina em andamento, o equipãmento priorize

a amostra de urgência, liberando o resultado desta assim
que terminado o teste e, posteriormente, retomará a
rotina que estava em andamento, sem descontinuar- Tudo
de forma automática;
Possui Leitor dê código de baírâs embutido
(internamente), incorporado ao rotor de amostras,
permitindo ão operãdor do equipamento adicionar tubos
pÍimários, em ordem aleatória.
Permite interÍaceamento com o software operacional do
laboratório, utilizando o leitor intemo de código de barras
para amostras; Softuíare operâcional em português;

SoftwaÍe operacional para determinâr uma pÍédiluiÉo
automática das amostras, calibradores ou controles a

serem processadas;

Software operacional com opção para que se determine
uma pós{iluição aúomática;
Software operacional com opção de Ârmerenamento de
resultedos de êxames realizados e completo banco de
dados para controle de qualidade incluindo 8ráfico de
Levey-Jennings e Regras de westgard;
A seringa de pipetagem é confeccionada com
embolo/êstopeÍ em cerâmica de alta resistência,
possibilitando precisão de aspiração a partir de lgl de
amostras;
Possui fihÍos de onda com 10 compÍimentos de onda
diÍerentes, abrangendo o range de :l«, até gxlnm, Com
possibilidade de adicionâr mais 2 a escolher;
Sistema totâlmente 'ab€rto' com possibilidade de o
usuário definir o perfil de rabalho, parâ qualquer marca de
reagentes, do mercado, com capâcidade para 2(xl
programaçfos de técnicas (reagentes) diferentes
simultaneamente; Será entÍegue com CPU (computador

operacional); monitor; mouse e teclado, adequados ao
modelo, parã o perfeito funcionamento do equipamento.
VOLTAGEM; Bi-Volt (10O-24Ov) - automático
Garantia de 12 meses;
MARCA: Sinnowa - Modelo; SXI6O

RêgistÍo ANVISÁ,/MS: 81452980003

Total da Proposta = Rt 69.99!r,m
(sessenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais)

PRAZOS:

*"

P.M.Sá.t
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Olagnóstlca comêrcio e Locação dê Artigos Lãboratoriais Eireli-EPP.

Max Diagnóstice Com e loceção de

P.M.Sá.r
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Ribeirão Preto-SP,27 de setembro de2019.

Eireli:Epp

tó 3ó3ó /t433 | www.,rExdilnodkà.co.ri.bÍ
RI. Joié da (dr Tcüêira, 5,1ó I tucânto d.s RoÍlt
Distr. Sodim hottrt I CEp: t4. r lOqII Ribeirio Êlto-Sp

CNPr:07.776.58 1-05
Hamihon Eienco

CPÍ: 727 .629.658.45 - RG:16.753.10G1
Diretor Geral/Sócio - Representante Legal
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PAGAME TO: 30 Dias após entrega definitiva.
ENTREGA: 30 dias após recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTo.

VALIDADE DA PROPOSTA: 50 dias a partir de sua apresentação.
GARANTIA PRODUTOS: Doze (12) meses.

DECIÁRAçÕE5:

DECTARÂMOS conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitaÉo e demais anexos que o
integÍem.
Declaramos que estão incluídas todas as desp€sâs com tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem como
encargos fiscais, sociais, traba{histas, previdenciários, comerciais e outros dê qualquer natureza e, ainda, gastos com
transporte e acondicionamento dos materiais em embalagens adequâdâs.
Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de garântiâ, prazos de entrega e quantidades.
lnformamos ainda, que os pagamentos deverão ser efetuados com todas as condições estabelecidas no Edital da Licitação
e seus anexos, na Conta:
FaYorecido: Max Diagnóstica Ltda.
CNPJ: 07.776.581/0@1{s
Benco: 756 - BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A. (BANCOOB/SICOOB)

Agência: 3188 - Presidente Vargas
Conta Corrmtei 7468GO

(NPJ: 07.2/6.58r /d)1 {5
l.E: 582-94r.í7.112 z
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UTENIICAçÃO: Autentico o pÍesente documênlo elelÍônico, por ser
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JUCESP PROTOCOLO

0.908.718/19.6

\

e
milmIlililm

5a ALTERAÇÃo oE:êorurRATo soctAL
AÍo DE ÍRAN§FoRüAçÀo

socrEoaDE ErpREsÁRra urrÍaoa paRÂ Ef,pREsA rNorvlDUAL DE REspoflsaBrLroaDE LlllrraDA
MAx DtÂG}{ôsrca co ÉRcto E LocAÇÂo DE aRÍGos LAaoRAÍoRtats ETREU

ctlPJ 07.776.58t'000Í{5

Pelo presente instrumento particular de ato de transformação. nesla e melhor forma de
direito os abaixo assinados:

HAMILTON BIANCO, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens. nascido em 12 de agosto de 1.969, na cidade de São Paulo, Estado de Sáo pauto.
empresário, portedor da Cédula de ldentidade RG n" 16.753.100-1-SSp/Sp, expedida em
0510412.018 e do CPF n' 127.629.658{5, residente e domicitiado na Avenida Ângelo
Antônio ColaÍemina, no 350. casa 76, Condomínio Santa Ângela, distrito de Boníim
Paulista. nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP. 14110-000;

l.lATALlA BERNICHI GANDINI BIANCO, brâsileira, maior, casada sob o regime de
comunhâo parcial de bens, nascida em 25 de agosto de 1.981, na cidade de Matão,
Estado de São Paulo, empresária, portadora da Cédula de ldentidade RG n" 34.436 458-
6-SSP/SP, expedida em 2210212.001 e do CPF no 297.249.258-70, residente e
domiciliada na Avenida Ângelo Antônio Colafemina, no 350, casa 76, Condominio Santa
Ângela, distÍito de Bonfim Paulista, nesta cidade de Ribêirão Preto, Estado de São Paulo.
cEP. í41 r0-000:

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que giÍa nesta cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo na Rua José da Costa TeixeiÍa, n.o 546, Recanto
das Flores, distrito de Bonfim Paulista, CEP 14110-000. sob a denominaçáo social MAX
DIAGNóSTICA COMÉRCIO E LOCAçÃO DE ARTIGOS LABoRAToRIAIS LTDA,
Contrato Social arquivado e registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob

NIRE n.o 35.220.398.169 em 02/01/2006, inscrita no CNPJ sob no 07.776.581/000í-05,
consoante a Íaculdade prevista no parâgraÍo único do artigo 1.033, da Let nu

10.40612.OO2 (Código Civil), resolve:

t- DA RETIRADA DA SÓC|A E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS:
Retira-sê da sociedade por livre e espontânea vontade e sócia NATALIA BERNICHI
GANDINI BIANCO. vendendo e transíerindo suas 18.500 (dezoito mil, quinhentas) quotas
de capital que possui Íra socledade no valor lotal de R$ 1õ.500,00 (dezorlo mrl.

quinhentos reais) para o sócio remanescente HAMILTON BIANCO, cujo sócio adquirente
efetua o pagamento das quotas adquiridas neste ato, em moeda corrente do País, dando
e recebendo assim o sócio retirantê plene, geral ê irrevogável quitaçáo de todos os seus'
direitos e obrigações que possuía na sociedade.

,l

Í{Âr otaGNôsnca coitÉRcro E LocaçÀo DE ÂRTtcos LÂsoRÂToRtats EIR€Lr
Rua Josá da Costâ ÍalrêlÍâ n' 5116 - Recanio d.3 F{oro3 - Bonílm Paulistã - Rlbelrão Píoto - SP - CEP. r41 10-000

t_
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II - DO CAPITAL SOCIAL: : :
O capital social e de R$ 50.000.00 iCi'ndUenta mil reais). totatmente integratizâdo em
moeda corrente do País, cabendo à totalidade do capital ao sócio HAMILTON BIANCO.

O sócio remanescente resolve transformar esta Sociedade Empresária Limitada em Eireli,
sob a denominaçâo de MAx DtAGNosTtcA COMÉRC|O E LOCAçÃO DE ARTtcos
LABORATORIAIS ElRELl, com sub-rogação de todos os direitos e obrigaçÕes
pertinentes.

)h

B - DA ALÍERAçÃO OA OENOMTNAçÃO:
A Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada passe a girar sob a nova
denominaçáo de MAX DIAGNÔSICA COMÉRCIo E LocAçÃo DE ARTrcOs
LABORATORIAIS ElRELl, intitulada com nome fantasia "SINNOWA BRASIL".

C - DO CAPITAL:
O capital e de RS 100.000,00 (cem mil reais), Íormado pelo valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), referente ao acêrvo da Sociedade Empresária Limitada e

RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente integralizado neslê ato em moede correnle
do País, cabendo à totalidade do capital ao titular.

§oÚnico - A responsabilidade do titular e limitada ao capital integralizado

D - OA CONSTTTUTÇÃO DA EIRELT:
A Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada rêgerá pelas cláusulas deste
instrumento e nos casos omissos pela legislação vigente.

I- DO TIPO JURíDICO
Fica constituida uma Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada, nos moldes do

lnciso Vl do art. 44, combinado com o art. 980-A e seus parágrafos, do Código Civil,
acÍescidos pela Lei no 12.441, de 1 1 de Julho de 2.01 1 , exercendo a atividade econômica
empresarial organizada, que se regerá pelas cláusulas deste instrumento e nos casos
omissos pela legislação vigentê.

2

rrÂx DIaGNósÍca corrÉRcto E LocaÇÀo oE ÂRTrGos LÀgoRAToRtals EIRELt
Ru, Josó da Costa Tglxeh. n' 146 - Rocârto de6 Florea - gonfim Paulasta - Rlbeirão P.eto - SP - CEP. '!,a1í0.000

A - DA TRANSFORMAçÃO DO TIPO JURíDICO:
Fica transformada esta Sociedade Empresária Limitada em Empresa lndividual de
Responsabilidade Limitada, com sub-rogaçáo de todos os direitos e obrigações i

pertinentes. 
i

€
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IV - DA SEOE DA EIRELI
A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada tem sua sede instalada na Rua José
da Costa Teixeira, n" 546, Recanto das Flores, distrito de Bonfim Paulista, nesta cidade
de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP.14110-000, podendo abrir e fechar íiliais
em qualquer parte do território nacional, com ou sem capitais autônomos para os devidos
fins.

V - DO CAPITAL DA EIRELI
O capital é de R$ í00.000,00 (cem mil Íeais), totalmente integralizado em moeda corrente
do Pais.

VII- DA ADMINISTRAçÃO
A administração cabe ao titular administrador HAMILTON BIANCO.

§1.o- O titular administrador lem os poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes

à gestão em geral, e deverá agir de modo a objetivar o maior incremento dos negócios e

objetivos, dispondo dentre outros poderes necessários para:

3

UAJ( OIAGNOSTICA COIIERCIO E LOCAÇAO OE ARTIGOS LABORÁTORIAIS EIRELI
Ruâ Josá da Costâ TBlxalra n' t{6 - Rôcanto da3 Flores - 8oníim Pâullstà - Ribalaâo Prsto - SP - CEP. 141 10{00

t
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il - DA DEr{otrutNÀçÃO DA EtRELt
A Empresa lndividual de Responsa6ilidáde Limitada giÍa sob a denominaçáo de
MAX DTAGNOSTTCA COMÉRC|O E LOCAÇÃO DE ART|GOS LABORÂTOR|A|S
ElREL|, intitulada com nome fantasia "SINNOWA BRASIL".

III - DO OBJETO OA EIRELI
A EnrpÍesa lnctividual de Responsabilidade Limitada tem como objetivo o COMÉRC|O
vAREJTSTA, ATACADTSTA E |MPORTAÇÃO DE ARTTGOS MÉD|COS, OETOPÉD|COS,
INSTRUMENTOS CIRURGICO, HOSPITALAR, LABORATORIAIS, MÁQUINAS,
MATERIAIS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO OOONTO.MÉDICO-
HOSPTTALAR, PARTES E PEçAS E SERV|çOS DE LOCAÇÃO DOS MESMOS,
MANUTENçÃO E REPARAçÃO DE APARELHOS, ELETRÔNICOS,
ELETROTERAPÊUT|COS, EQUTPAMENÍOS DE |RRAD|AçÃO, TNSTRUMENTOS DE
MEDIDA, TESTE, CONTROLE E EQUIPAMENTOS EM GERAL.

§o Único: - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.

VI - OA OURAçÃO OA EIRELI
A Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada tem sua duraçáo por tempo

indeterminado, considerando-se seu início em 01 de dezembro de 2.005.
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a) representar a Eireli em juízo iSg. lora dele, ativa ou passivamente, perante
terceiros, quaisquer repartições públicds, âl.ioridades federais, estaduais ou municipais,
bem como, autarquiâs, sociedades de economia miste e entidades pareesletaisi

b) assinar quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da
Eireli. inclusive cheques, escrituras, títulos de dívidas, cambiais. ordens de pagamento e
outros-

§2.o- O titular administrador poderá nomeaí e destituir administÍador não titular através de
documento apartado.

§4.o- As procurações outorgades pela Eireli deverá ser assinado pelo titular administradori
e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção;
daquelas para fins judiciais, conter um período de validade ilimitado.

§5.o- São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Eireli, os
atos de procurâdores ou funcionários que a envolvam em obrigaçÕes relativas a negócios
ou operaçôes estranhas ao objeto, tais como, íianças, avais, endossos ou quaisquer
outras garantias em favor de terceiros, exceto quando previamente aprovada pela titular,
representando a totalidade do capital. (AÍt. 1015. § Único).

§6.0- São expÍessamente vedados, com relaçâo à Eireli, os atos de procuradores que
Íealizarem a alienação ou oneração de bens imóveis, sem a aprovação previa do titular,

§7.o- Responde por perdas e danos perante a ElRELl, o administrador que realrzar
opereções, sabendo ou devendo saber que estava agindo em desacordo com os
principios cla ElRELl.

VIII - DA RETIRADA PRÓ.LABORE
O titular poderá ter direito a uma retirada mensal à lítulo de pró-labore, que será levada à

débito da conta específica da ElREL|, dentro dos limites estabelecidos pela legislação
vigente.

4

xax otacNósrcA corrÉRcto E Loc^ÇÃo DE aRncos LÂBoRÂÍoR,ars EtRELT
Ruá Joaá da Corta Telxelra no 5116 - Recanto das Floars - 80nílm Pâull§tá - RlbelTâo PÍcto - sP - cEP. 14110-000

§3.o- O titular administrador poderá nomear procurador (es) para representá-lo junto a
ElRELl, mediante procuração especíÍica.
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rx - dqFêLEctMENTO
Falecendo ou interditado o titular. a Émp'rêla lndividual de Responsabilidade Limitada
não dissolverá. Será levantado um Balanço geral dentro de 30 (trinta) dias após o evento
ou da morte e reunir em uma só conta os haveres apurados do Íalecido, paÍa ser
entregues aos herdeiros ou seus representantes legais, depois de tÍansitado em julgado â
sentença de partilha e mediante Alvará Judicial. Poderá ainda, caso haja conveniência e
mediante o cumprimenlo das íormalidades legais junto aos herdeiros, se maiores,
constituiÍ uma nova empresa e conlinuarem a explorar o mesmo Íamo de atividade ou
inexistindo inleresse destes, a dissoluçáo da Eireli.

§1o- O tilular poderá fazer levantar balanços semestrais ou em períodos menores e, com
base neles, antecipar distribuição de lucros.

§2o- É facultado ao titular, antecipar mensalmente os lucros por conta do exercicio,
mesmo que seja por pÍesunção.

§3o- No caso de verificar prejuízos, serão eles mantidos em conta especial, para serem
cobertos.

XII - DA DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO
O titulaÍ declara sob âs penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administraçâo da Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada, por lei especial. ou

em virtude de condenaçáo criminal, ou poÍ se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crimê íalimentaÍ,
de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de deÍesa da concorrência, contra as
relaçôes de consumo, fe pública, ou a propriedade.

MAr Dr^cNóStêaêoMÉRcro E LocÂÇÁo oE aRncos LÂBoRAÍoRtats ElReLt
Rua Joró d. Co3ts Íalrolaa nc 5a6 - Rec.rto de. Florcr - Bonllm Paulllta - Rlbâlrlo Prêto - SP - CEP. í4110-000

I

X- DO BALANçO GERAL
O exercicio se encerrará a 31 de dezembro de cada ano.
Anualmente, dentro dos 04 (quatro) primeiros meses do encerramento do exercício, a
administração levântará um balanço de todas as atividades da Empresa lndividual de
Responsabilidade Limitada.

xr - Dos cAsos oMtssos
Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposiçÕes gerais da legislação em vigor sobre
sociedades, especialmente o código civil, lei n' 10.406 de í 0 de janeiro de 2002.

- .:1
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§oÚnico - O titular não participa de n&rlutnâ outra empresa dessa modalidade

xilt - Do FoRo
Fica eleito o foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste conlrato, paÍa nele seÍem
debatidas todâs e queisquêr questÕes oriundes, renunciando-se qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E assim por estar constituÍdo, obriga-se livremente a cumprir o presente instrumento de
ato constitutivo de Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada, lavrado em 03
(três) vias de igual teor e para o mesmo fim, assinado pelo titular.
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LrcENÇA DE FUNCTONAMENTO - VTGtLANCTA SANTTARtA

N" CEVS: 354340218 -469 - 000146-1-3 DArA DE VALIDADE. 2l / L2 / 2019

N" PROCESSO:
N" PROTOCOLO:
SUBGRUPO:

AGRUPAMENTO:

ATIVIDADE ECONÔMICA.CNAE

OBJETO LICENCIADO:

04802612018 Data do Protocolo: 20112J2O18

DISTRIBUIDORÂ/IMPORTADORÂ
COMÉRCIO ATACADISTA DE DIVERSAS CLASSES DE
PRODUTOS
4693-í/00 COMÉRCtO ATACADTSTA DE ERCADORTAS EÍú GERAL, SEÍrt PREDOMTNÂNCtA
DE ALIIIENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUARIOS
ESTABELECIMENTO

DETALHE

RAZÁO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

CNPJ / CPF:
LOGRADOURO:

COMPLEMENTO:
BAIRRO:
MUNICIPIO:
CEP:
PÁGINA DA WEB

MAX DIÂGNóSÍICA COM E LOC DE ARTIGOS
LABORATORIAIS LTDA ME
MAX DüAGNóSTICA COÍIlr E LOC DE ARTIGOS
LABORATORIAIS LTDA IIE
07,776.58í/000í {)5
Rua JOSE DA COSTA TEIXEIRA
bonílm paullste
rêcanto das flores
RIBEIRÂO PRETO
í41í 0-000

CNPJ ALBERGANTE

NÚMERO: 545

RESPONSÁVEL LEGAL: HÀüILToN BIÀNco
CPF: L27 6296s94s
N" INSCR. CONSELHO PROF:

CONSELHO REGIONAL: N/À
UF: sP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: NÀTÀLIÀ BERNIcET GÀNDINI
CPF.. 2972492sai o

N' INSCR. CONSELHO PROF: 10 .3a{
CONSELHO REGIONAL cRBü
UF: sP

o(À) ÀuloRrDÀDE sÀxrrÁ.RrÀ DÀ vrorúÂxcrÀ 6ÀrrrÁa.rÀ Da arDarn.[o pRElo
coNcEDE À PRESENTB LICEITçà DB FS}lCIONÀlaAlÍlO, SBIDO qUS SEU (S) RESPONSÁyEr. (IS) 

^SStllE 
(X) CONTaaCAR À LEOISIÀÇÃO

sÀxraÃBrÀ vrgBlTa E cupBr-LÀ r[rBoRÀr.rBNTa, rtÍclugrvE Btf 6tÀs aüruRÀa ÀTuÀLrzÀçõBE, oBEERvÀlrDo às EoÀa pnÁarcÀa

RERBBINTES Às ÀTrvrDÀDBs a ou sERvrçoa pRagtÀDo. REaporDBtDo crvr! E cRrtGNÀInaErrB par,o rÃo cuxpRrxENto DB tÀrs
ExrcÊNcrÀs, FrcrrNDo, trcLgsrvB, aualarrg (s) Ào cÀtacBrrÀxErro DES?E Doorr,EúTo.
ÀSSUXEü ÀI!{DÀ IIÍTEIA,À RESPONSÀEILIDÀDE PEIJà VB&ÀCIDÀ.DB DÀ.s IIÍEORXÀçõBS ÀgUI PRESTÀDÀS PÀRÀ O EIERCÍCIO DÀ§
ÀIIVIDÀDEs RIIÂCIOTÀDÀs B DBCÍ.ÀRÀü AATÀR CIEITTBS DÀ OARIGÀçÃO DE PAEsTÀB ESCLÀAECIüEITO8 B OASBRVÀR ÀS B:IGàICIÀ§
LEGÀIS QgE VIBREI' À SEA DBTB&NTU.DÀA PE'.O óRSÃO DE VIOTLâXCIÀ SÀNUáAIÀ CIOüPEIENTB, BII QOÀ,JQUER ABXPO, I'À POAüÀ

PREVISTÀ NO ÀRIIGO 95 DÀ LAI BSTÀDUÀ! 10.083 DA 23 DA SBTE BRO DB 1994.

RTBEIR,AO PRETO 2L/L2 /20L8
LOCÀL

UF: SP

2
À autenEicidade destê documenEo dêverá ser confirmada na página do Slstema de InformaÇão em Vigilância
Senitária, no êndêreÇo : http: /,/sivisa. saude. sp. gov-br/sivisa/cidadao/

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
PrefeituÍa Municiprl de RIBEIRÂO PRETO

DÀTÀ DE DEFERIMENTO

codlgo de validação: 1561137859505
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Via Rápida Empresa - VRE

CERTIFICADO DE IICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP . JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 5ÃO PAULO

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e
Inovação

Prefeitura do Município de Ribeirão Governo do Estado de São Paulo
Preto

É impoÍtante sab€Í que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2, Somente as atividades econômicâs contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Qualquer alteração de dados e condiçóes que determinam a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica na perda
de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa iurídica a revalidar as informações e renovar
sua solicitação.

4. Os órtãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as rêstrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificaçóes, poderá ter inicio procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

5. Este documento reflete a situação do licenciamento integrado na data de sua emissão e paÍa confirmar sua validade consulte o
site https://www. jucesp.sp.gov.br/VRE/Home.aspx.

ATIVIDADÊ5 AUXII.IARES LICENCIADÀS

Sed e

DADOS DA SOTICITAçÃO, EM§SÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO

77 24403 .20t9 -7 7

DATA DA SOUCÍTAçÃO

O5/O2/2OL9 L2146:34

OATA DE EM§úO

OSIO2/2OL9 L2,47tOO

DÂDOs DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAT CNPj

MAX DIAGNOSTICA COMERCIO E TOCACAO DE ARÍIGOS LABORATORIAIS LTDA O7,776SALIOOOI-O5

NÂTUREZA 
'UÚDlcA

206-2. Sociedade Empresária Limitada

ENDEREçO DO EÍABEIICIMENTO

Rua José da Costa Teixeira, 546 Distrito de Bonfim Paulista , Ribeirão Preto - SP CEP 14110000 Recanto das F

ÁREÂ oo EsrÂBEtEctMENTo u6.2sm'1

ÁREAootMóvEt L76.2sm2

ATIVIDÂDES ECONÔMlcAS UCENCüADAS

3312.1/02 . MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARETHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TEÍE E CONTROLE

3312.V04 - MANUTENçÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS ÓPNCOS

3319.8/OO . MANUTENÇÃO E REPARAçÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO EsPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4773-3lOO - COMÉRC|O VARUTSTA DE ARÍ|GOS MÉDtCOS E ORTOPÉO|COS

7729-2103 - ALUGUÊL DE MATERTAL MÉDICO

ANÁLISE OE VIABILIDADE

PÁG|NA [1] DE [3]

DATA DE VAIIOÂDE

O5/O2/2O2O L2t53tOO



PARECER DA PREFEITURA DO MUNICíPIO DE RIBEIRÃO PRETO Fts NT

vÁuDo pÂRÂ A rNscRrçÂo MUNrcrpAL Do rMóvEr DATA DE EMrssÃo: os/l2/zots RUt . /-

T|PO DO |MÓVEU 7@0244454

REsrRtçôEs Ao ExERcícp DA ÂTMDADE No tocAl tNDtcADo:

» Atividade permitida no local indicado, desde que não haja tráfego de transporte perigosos nas vias do respectivo zoneamento,
nos termos do artigo 12, l, da Lei Complementat ne 2.15712007.

» Atividade permitida no locâl indicado, desde que possua parecer do Departamento de Gestão Ambiental e Departamento de
Urbanismo da Secretaria de Planejamento de Gestão Ambiental, nos termos do aftigo 22 da Lei ne 2-L57/2007.

» Atividade permitida, sendo que a construção, reforma, âmpliação, diminuição ou demolição de área deverá possui HABITE-SE

de acordo com a finalidade de seu uso, nos termos da Lei Complementar ns 2,158/2007.

Secretaria de Estâdo de Seúdê /Vigilâncie 5ânitária

secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB

TIFO DE DOCUMENTO NÚMERO DE TICENçA

ISENTO INEXISTENTE

FORAM PRESTADÂS AS SEGUINTES DECIÁRAçõEs:

DAÍA EM§SÃO

05/02/2079

» Atividades exercidas no local: 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

» Declaro que a atividade não será instâlada e/ou realizada em APM (Áree de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, paÍa o exeÍcício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB:

l.Corte de árvores nativas isoladas;
2. Supressão de vegetação nativa;
3. lntervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP);

4. Movimentação de terra acima de 100 mt (cem metros cúbicos);
5. lntervenção em Áreas de várzea para fins agrícolas.

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

DÂTA EMISSÃO NÚMERODETICENçA VAUDADE

3OlO7/2Ot9 CLCB 0000r3s5s9 3O/Ou2022

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECTARAçÕES:

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme
o tipo ê o número acima descrito.

» Declaro que a atividade a sêr desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de
Eombêiros para a edificação como um todo.

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condiçóes
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra lncêndio do Estado de 5ão Paulo.

» Declaro estar ciente de que estou suieito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e quê, além da cassação da Licença, o registÍo de
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideolóBica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal,

com previsão de pena de um a €indo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.

PÁG|NA [2] DE [3]

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

VALIDADE

INEXISTENTE

MANIFESTÂçõES DA CETESB:

» A atividãde realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no pedido não está sujeita ao
licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteraÉo dessa situação, deverá haver nova solicitação.



PREFEITURÂ

DATA EMESÃO

os/02/2079

VIGIúNCNSANlTÁRlA

NÚMERo DE I.ICENçA

172M03201977

VATIDADE

0s/02/2022

MUNICíPIO DE RIBEIúO PRETO

DATAEM§SÃO PROTOCOLOISENTO CÍ{AE

oslo2/20L9 3372-1102

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECTARAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitáÍiâ.

DATAEM§sÃO PROTOCOTOISENTO CNAE

05/02/2019 7729-2/03

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECIÁRAçÕES:

,, Declaro estar ciente de que â atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMIS§AO NÚMERO DE LIcENÇA VALIDADE

05/02/2020

CNAE

4773-3/OOos/o2/2019 27s2s47

FORAM PRESTADAS AS SEGUINÍES DECI.ARAçõES:

» Declaro conhecer a Iegislação sanitária vigente e cumpri-la integralmente, inclusive em suas futuras atualizaçôes, assumindo
civil e €riminalmente inteira responsabilidade pela veracidade das iníormaçôes aqui prestadas para o exercício das atividades
relacionadas. Declaro ainda estar ciente da obrigação de prestar esclarecimentos e observar as exigências le8ais que vierem a

ser determinadas pelo órgão de vigilância sanitária competente, em qualquer tempo, nâ formâ prevista no artigo 95 da lei

estadual 10.083 de 23 de setembro de 1998.

» Declaro estar ciente de que este estabelecimento está su.ieito à inspeção pelo órgão de vigilância sanitária e aplicação de

sanções previstas na legislação vigente, entre elas o cancelamento desta licençâ,

DATA EMISSÃO PROTOCOTO ISENTO CNAE

os/o2/2o79 3372-t/O4

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECTARÁçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATAEM§SÃO PROTOCOTOISENTO CNAE

o5/o2/20t9 3319-8/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECTARAçõES:

» Declaro estar cíente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitárla.

(

Secretaria dâ Agriculture / CooÍdenadoria de Defesa ASropecuária

DATA EM§SÃO

05l02/2or9

PROTOCOTO ISENTO CNAE

4773-3/OO 3319-8lOO
7729-2/03 3312-U04
3372-7102

FORAM PRESTADAS AS SEGUINIES DECI.ARAçõES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).

PÁGrNA [3] DE Í31

P.M.SÁ] t , ^FLs t{. I '/ ',Í..r+-!-.RUI <--)
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0s/09/2019 Comprovante de lnscriçáo e de SituaÉo Cadaskal

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.8ô3, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 03/09120í9 às 'lE:05:24 (data e hora de BÍasÍlia).
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REPUBLICA FEDER,ATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURíDICA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO

07.776.5E1/000í.05
ÍIAÍRtZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E OE S|TUAÇÃO
CADASTRAL

OATA OE ABERTUFá

02101t2006

AX OIAGNOSNCA COMERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS LABORÁTORIAIS EIRELI

TiTULO OO ESTÀAELECIMENTO {NOME OE FANTASIA)

SIN'{OWA BRASIL

CÔOGO E DESCRIÇÃO DA AÍIMOADE ECONôMICA PRINCIPAL
ia6.9&í-00 - Comércio alacadl3ta do morcadoÍias em geÉ|, sem prodomlnâncla dê alimontos ou do lnsumo3
âgropocuá,los

cÔorco E DEscRrçÃo oasaÍrvroaoEs EcoNÔMrcas sEcuNoÀRtas
,(7.73-340 - Comórclo vaÍgjlsta dq artlgo3 módlcos e ortopádlco5
46.45-1.0í - Comórcio â6cadl9ta dg lngtrumentos e mâtgdalg parr uso módlco, clrúrglco, hospltalar . dô laboratórlos
77.29.2-03 - Aluguel de matedal módlco
33.12-í.02 - ilanutânção e repaêçào do.parolhos o lnstrumento3 de modlda, tostê e contÍolo
33.í2-í-03 - ManutênÉo o ,opaêçào do aparolhos êlotrcmódlco! o olotroteraÉuticos ê êqulp.mentos de lrradiaçào
33.12-1.0,1 - ilanulgnÉo e r9pa.ãçào de oqulpamêntos o lnslrumgntos ópllcos
46.64-E{X, - ComéÍclo .t cadlsta de máqulnas, aparolhos s gqulp.montos paÍa uso odonto.rnódlcohospltãla[ partos e
peçâ3
33.í94-{Xr - anutênÇão o rgparâção dg oqulpamentos o produlos não glpgcmcâdos anteÍlormgnte

cÓorco E o€scRrçÃo DÂ NÀÍuREzÂ JURioicÂ
230-5. Emprgsa lndividual de Re3pon3abllld.do Llmhada (do i,l.turez! Emprosári

LOGRADOURO

R JOSE DA COSTA TEIXEIRÂ
NUMERO

546
COMPLEMENTO

OISTRITO DE BONFIi,l PAULISTA

CEP

14.110.000
&AIRRODISTRITO

RECANTO DAS FLORES
MUNICiPIO

RIBEIRÂO PRETO SP

ENOEREÇO ELEÍRONICO
LICITACAO@ÍúAXDIAGNOSNCA.CO .BR

IÉLEFONE
(t6) 3636.{433 / (16) 2í33-2929

ENÍE FEDERAIIVO RESPONSÁVEL (EFR)

stÍu^çÀo ocoa§rRÂL
AÍIVA

oAÍA DA S|ÍUAÇÃO CÂDASÍRAL
02J01n006

MOÍ|VO DE

ESPECIAL OAÍA DA SIÍUAÇÃO ESPECIA!

PORTE

EPP

https:/^^r\ 
^ 

,.receita.íazenda.gov.br/PessoaJuridicrcNPJ/cnpjreva/Cnpjrevâ_Comprovante.asp

?
1t1
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P.M.SÁ.t
rL5Consulta Pública ao Cadesp

Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cades

Código de controle dô consulta: sec0a8ÍO-548d-494b-983b-12d5063d9950

Observação: Os dados aclma estão baseados em infomàções fomecidas pelos póprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de suâ efetiva existência de fâto e de direlto, não são
oponíveis à Fazendô e nem excluem a responsãbilidade tributáía derivada de operações com
eles ajustadas.

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

Estabelecimento

lE:582.949.547.112

crPrr 07.776.58r/0001-05

l{omê Emprcs.d.l: MAX DIAGÍ{OSTICÂ COMERCIO E LOCÁCAO OE ARÍIGOS LAAORATORIAIS EIRELÍ

l{orÍa Fent rl.: SINNOWA ARASIL

l{rtürêz. ,urÍdlcir: Emprcsà lndividual De Rrsponsabiladade Umitadâ (de Natureza Empresária)

Endereço

Lo9r.douro: RUÂ IOSE DA COSÍA ÍEIXEIRA

Í{o: 546

C:P:14.110-000

Iunlcíplo: RIaEIRÂO PRETO

ComplcmCnto! DISrRÍÍO DE BONFIM
PÂULISTA

BàlrÍo: RECANTO DAS FLORES

UF: SP

Informações Complementares

Sltu.çáo C.d.6tr.l: Âtivo

Ocorrêncla Fbc.l: Ativâ

RGglmG d. ApuÍ.Éo: NoRMAL - REGIME PERIÓDICo DE

D.t d. Sltu.Co Cad.str.l: 31/01/2013

POíO FISCEI: PF.IO . RIBEIRÃO PRETO

auvldâdê Êconômlcâ: Comércio atacadlsta de mercadoriâs êm 9eÉrl, sem predominánciâ dê alimentos ou de
insumos ôgropecuários

Informações NF-e

Dâtà dê €rGdênct.mcnto como Gmts§or de *!i oVoZzor:

Indlcador dê Obrlgâtorlêdadc dê NF-ar Obrigatoriedâde Total

D.t dG Início da Obrlgatorlcdadc dc ,{F-.t O1l04/2o10

httpsi/ /wiw'cadesp.íazenda.sp.gov.br/(S(rpaeszshgMinag2ygajiwsÍau))/PageVCadastro/Consultas/ConsultaPublicã/ConsultaPublica.aspx 111
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Endereço

\- Complernento

Municipio.....

Estado ...............,

lnscÍição no CNPJ

InscÍição Estadual

Registro na J u nta.... ., ....... ........ :

Inscrição Munhipô1...........,

P.M.S.A.t
TLS NT

TER,MO DE ABER,TURA

livro Diário

Número: t3 Folha: 1

RU

Contém este llvro 404 folhas numeradas do No, I ao 404 emitidas atrâvés de proc6samento eletronico de dados, que

servirá de Llvro Diário da emprêsà abaixo descritô no período de 01/01/2018 a 3U1212018, I

Nome dà Empresa ...................: MAX DIAGNóSICA COMÉRCIO E LOCIÇAO DE ARIGOS LABORATORIA

IS LTDA ME

tr
t

aR
j
I

:,,,

ComéÍcio varejista de àrtigos ínédicos e ortoÉdicos

" Balrro ...,.......,,,..,,,....,,...,....,..:

RUA )OSE DA COÍA TEIXÉI&A. 546

OISTRITO DE BONFIM PAULISTA

RECANTO DÂS FLORES t'_'í r" t-\ttT0lllo r, rrvNrr i, 
'rí(rr. Ú,!. 

'11!rú
riii"iiGnrn " §

RIBEIRÃO PRETO

SP

07.776.581/0001-05

582949547112

4 Jucttr.urc,u..tr.va. u. O.r.o.r.iau Ãt OJ/ro. úr za,r',terc. rJrç!r.ro .. R.er.ll. c.ri ..r ,,.ú!.r ,i.u.ri d. E.r..o cr sro rr,ü. pr.rc., r.crrl'c. .1. L,v'.. M.rc.^ ., tunc.h.Àràrl.r N! Jaa. O. OyOa,rlal , O.cr.to t.dÍ.t r{. í..!6r. C.'?z,or;tcôr,Crrlrúto Ivn. S.!ao vttr ... x.m.. .. strv,co d. Cô(.C.oo,., 6í,., d.J!.!lç.ó.54.F.ur.

35220398169 Data registío: 02l011200,6

u756r0l

)
RIBEIúO PRETO, OLIOTI2OLS

[]"ttült
i NATALIA BERNIcITI GANDINI BIANco loro am§ie-oÊgúpos

SOCIO AOMINISTMoOR Reg. no Cl,C - SP §p6 o No. rSP090970/O-0
CPFt 297,249.25A-70 CPF|. 55t:189.7q-O4

.:1&-ffitI.ffiffi-v ffimffi 
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TER,MO DE ENCERRÁHENTO

Livro Diário

Númcro: 13 Folha: 4O4

ntla

Contém este llvro.lO4 folhas numeradas do No. I ao 404 emitidas através de processâmento eletronico de dàdos, que
serviu de Livro Diário da empresa àbalxo descritô no periodo de 0l/0L|?}LB a 37112120,€.

Nome da Empresa
IS LTDA EPP

Ramo......... @mércio atôcâdista de mercâdorias em geÍal, sem pÍedomin
ância de alimentos ou de insumos agÍope(uários

u

t 
Baino . , . . . . . . . . . , , . . . . . : . . . . . . . . . . . . . . . . . :

Endereço

Complemento

Municipio

Estado

lnscriÉo no CNPJ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :

Inscrldo Estadual........,..,......,.:

Reglsúo na runta.............,.......:

Inscrição Municipa1.........,.........:

RUA JOSE DA COSTA TEIXEIRA, 546

DISTRITO DE BONRM PAUUÍA

RECATTO OAS FLORES

RTBEIúO PRETO

SP

07.776.s81/0001-05

5829495q71n

35220398169 Dôtâ regrstro: 02l0Ll200,6

11756101

RTBEIRÃO PRETO, 31/1U2018

NATAUA BERNICHI GANOINI SIANCO
SOCIO ADMINISTRADOR
cPFi 297.249.254-70

JOAO BATISTA DE CÂMPOS
Reg. no CRC - SP sob o No. 1SP090970/O-0
CPF: 551.189.768-04

t(:i_.',.r, .-iir..'
irl

,.1

_-. I

..1

r

MAX DIAGNÓfiCA COMÉRCIO E LOCAçAO DE ARTIGOS LABO&ATORIA

t

a,
é/



1" TABELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE -RS
RUÂ ÂiIDRAOE NEVES, I59. CENIRO. POR'IO ÂLIGRÉ . RS. ÍOIIE (5I) 3079,53M

E

: Autentico o presêÍú€ documênto eletrônico, poÍ sêÍ

eIc ód(lo validador

Íel de cópra
,30 + Selo digital:

aldador SES.

e o númeo do §elo conÍoÍme a
Em caso de dÚvldâ âcesse

geoio Cimsdor Neto - EscÍ
7/2019 1 t:59:43 -03:00

tabeliâo de nolas Dou
50.04.1800007. í 1488 -

tabêIonato

P.M.SA.L 1,. ,'Fr.sNr-_++
?l:4_-__J_J-
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P.M.5Á.1
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ANALISES OINICAS

EI IES 0N tIf, L^BBAntccrí r'l,f, r-,

ATESTADO OE CAPACTDADE TÉCNICA

Por solicitação da parte interessada, nos exatos termos e sob pena da Lei

8.666/93, para fins de Qualificação Tecnica, a empresa Max Diagnostica

Comercio e Locação de Artigos Laboratoriais Ltda ME, inscrita no CNPJ:

07.776.587/OOO1-05, estabelecido à Rua Jose da Costa Teixeira, 256,

Bairro Recanto das Flores, CEP 14100-000, na cidade de Ribeirão Preto /

SP, é fornecedora dos itens abaixo relacionados, no período de

oL / 06/ z}ts a 77 / 03 / 2Ot7 .

r Analisador Bioquímico - Modelo SX 260 - Marca Sinnowa.

. Reagentes de bioquímica e turbidimetria.
r Calibradores e controles para bioquímica e turbidimetria.

. Linha de descartáveis em geral.

. Reagentes para IONS.

Até a presente data, vem cumprindo com todos os compromissos

assumidos, quanto aos serviços de assistencia técnica, cientifica e

condições comerciais sem motivos que a desabone.

Ribeirão Preto, 21 de março de 2017 .

lLAB0|lAT0R|ü I .

oorocchnt
R. iili 8a.bosâ 548 . Crnlro
Ll (016i 16?5 85í,
&.lt!tbi. €O-Àro ô Sa V!ô
irl rd16,lô?l 5!i:'
Rlb.iíão PÍlto
Sôo Parlo

t)í Roàrrto 8ar&cài.i
c[ilt:rP lsz4']

PÍol. Or. Octávb 8...ccnin'
cRt 24 tu

"§.&,
Rinaldo Madona

Responsável Seto o m tca

a

ã'
Grxã{qffi
AU

lir lr

I

Libê.ãdo
0r RôTãê'1 Â. Barâcch

l:-

Dí. Roberto BaÍôcchini
Resp. Íécnico l:liMtiP Ir)?r{,

G3íenüa da ou.klada - PEutl,/saPc - cBM:015192
O vatoí pí6{fU!/o de um tosta (r€paírda cle anáÍs6 coírjunts do sou Ícsullldo ô atoa d3do6 dlrlcos,íopidemior:gicos do paoGnl€.
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ma
: Autêntico o pr€sente documenlo sletrônico, poÍ ser

rêprodução
Íé- Emd

fiel d6 cópia
R$ 66,60

outro tâbgliáo de notas.
diglal: R$ 3,3O -

04.1800007.01171 -

genio Crmador Nêto -
í/20'18 1 0:53:,tg -03:00

câso (ts Úivida. coisulte o um leno{ de ORCode ou atessê
rnÍomando o selo e validador I

çf
itoI

1'TABELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE . RS
RUA ANDRADE NEVES. rs9 . CENTRO. PORTO At-E6RE . RS - tOt{E {5 r ) 3079-5300
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Frs

RU

f:?'ii

ffi PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE
ESTADO DE SÃO PAULO

Scndo verdade. firmatnos abaixo

Caronde. 05 dejarrei«r de 2018

o tn assemlro

Técnico enr ct e Contrato

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCMCA E DE
FORNECIMENTO

Declaramos que a empresa MAX DIAGNOSTICA COMERCIO
E LOCAÇÃO DE ARTTGOS LABORATORTAIS- LTDA-
ME, sito à R. Jose da Costa'I'eixeira, 546 - Distrito de Bonfinr
Paulista - Ribeirão Preto-SP. Inscrita no CNPJ: 07.776.581/0001-
05, nos Í'orneceu uma unidade do equipamento SX-140 da marca
SINNOWA. através do CONTRATO ADMINISTRATM N".
205t2017 de Oll08t20l7, reÍêrente ao E&gü!L!I:-]Du9.]la, e que
a relerida empresa cumpriu os.prazos de INSTALAÇÃO /
TREINAMENTO DOS USTJARIOS, E!'IRESSI\U.§ quanto

aos prazos e com colnplovada capacidade técnica e cientíí'rca.

^*ffiilt#."3 ti
Ir

#5i
IttN 2tt8

Rrr^ DUQUC DECAXI^S,23ó -TÉL. (l9)1662.?199-CN.PJ.45.7ó7t2gmol'5:-CEPIl?7$000 'CÂCONDE-SP
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1'TABELIONAÍO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE . RS
RUA ANoQADE tlEvES, 159 -cENTRo. PoRTO AI-EGRE. RS. FO E:(51) 307s.5300

: Autêntao o presentê docum€nto eletÍônico, poÍ sar

I
fiel de cópiateprod ugão

Íé Emol RS 66,60

Em caso e drivida, aorsune o um bitor de QRcode ou acê§se
inÍomando o selo e validado.

04 1800007 01173 -validad

8/1'1/20'18 1 0.55:25 -03:00
genio Cimador Neto - EscÍeYen

outro labelito ds notas.
digt6l: R$ 3,30 -

á1
-/



§ '9vidae $,aude
Laboratório e C[ínlca

P.M.SÁ.1
Ft5 Í{r
RUB

vida e Saúde Laboratório e Clínica LTDA
Av. Uberlándia, 306, Centro, Planura-Mc.
CEP: 38.220-000 Telefone: 34-342712057
CNPJ: I 1.447. 1 7510001-68

Por scr verdadc, Íirmamos a presente

Ribeirão Preto, l8 de Setembro de 20'18

eêF .2.2.* ^* /-.a"
Dr. Adriano Luis Santos

Biomédico/Rcsponsívcl Técnico
CRBM 89 t0

llL Dol.rnílo

I I 0UI. 2018

Onoal dc R.. ryil da! Po

e
a

t
t
E

Bcdc

:! lri:Etll
Sllvlt oííalra Mt Erc.cv, Àulorl!.

-

Ít ê,

ATESTADO DB CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins, que a empresa MAX OfaCnÓSftCe COM. E

LOCAÇÃO DE ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA-ME, pessoa juridica de direiro

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.7?6.581ru001-05, INSCruÇÀO ESTÂDUAL:

58?949547112, INSCRIÇÃO MUNICIPAL: I1756101, esrabelecida na R. José da Costa

Teixeira, 546, Recanto das FloÍes - RibeiÍão Preto - SP, CEP: 14.ll0-000. telefax: 16-

363@33, e-mail: licitacao@maxdiagnostica.com.br, é nossa fornecedora para a linha

de:

o ANAUSADOR AUTOMÁTICO PARA IONS (lSE) - Mârcã lnbraF peÍa realização de

testes de - Na+; K+; Cl"; Ca++ e U+, 6uÍnpr;r6a PLENAMENTE com o

fornecimento em todas as etapas sendo:

. ANAUSADOR AUTOMÁICO DE BIOQUIMICA - Marca: Sinnowa - Modelo SX

260: instaleção e treinamento aos usuários - com atendimento a todos os

requisitos técnicos e prazo de entregat

. Fornecimento de Microscópio da Marca Kasvi - Modelo (220 RED: iníalação e

assistência técnica com atendimento a todos os requisitos técnicos e pÍezo de

entÍegâ;

. Fomeclmento dos rcagentes: atendimento a todas as solicitações de compra -
com atêstada qualidade dos reativos utilizâdos e cumprimento aos prazos de

entÍega;

. Assistência técnlca: Pleno etendimento com atestada capacidade técnlca e

âtendimento aos prazos de atendimento;

. Assêssoria ClentÍflca: Rápida e com atestada capacitaÉo técnica.

4
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TICAçÃO: A!tênlico o presênle documenlo eletrônico, por ser
outÍo tabelEo ds nolas-
dblal: R$ 3,3O -
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Eu
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1'TABELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE - RS
RUA AI,{DRÂDÉ N€V€S. 159 - CEiITRO. PORIO ALEGRE . RS. FoNE (51) 3079.53m
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ADVERÍÊ'{CtA

Este texto hão substitui o publicado no Diário Oltciôl dà União

Ministério da Saúde
Agência Nacional de vigilância Sanitária

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC NO 15, DE 28 OE MARçO
oE 2014

DispÕe sobre os requisitos relativos à
comprovaÉo do cumprimento de Boas
Práticas de FabricaÉo para íins de registro de
Produtos para Saúde e dá outras providências.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de vigilância sanitáÍia, no uso das
atribuiÇões que lhe conferem os incisos lll e lV, do aí. 15 da Lei n." 9.782, de 26 de.ianeiro
de 1999, o inciso ll, e §§ 1'e 3'do art. 54 do Regimento lnterno aprovado nos termos do
Anexo I da Portarla no 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e suas atualizaçÕes, tendo em vista o disposto nos incisos lll, do art.
2", lll e lV, do art.70 da Lei n.o 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de
Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria no 422, de 16 de abril de 2008,
em reunião rcalizada em 25 de março de 2014, adota a seguinte Resolução da Diretoria
Colegiada e eu, Diretor-Presidente , determino a sua publicação:

Art. 1o Esta Resolução define os requisitos relativos à comprovação do cumprimento
de Boas Práticâs de FabícaÉo - BPF necessários para fins de regisÍo de pÍodutos para
saúde.

Art.20 O protocolo do pedido de certiÍicaçáo de Boas Práticas de Fabricaçáo será
aceito para efeito de peticionamênto, bem como início da análise nas petiçÕes de
concessáo de rêgistro, revalidaçáo de reglstro, alteração/inclusão de Íabricante, todas
Íelacionadas a produtos para saúde enquadÍados nas classes de risco lll e lV.

ParágraÍo único. O deferimento das solicitaçôes de concessão de registro e
alteraÉo/inclusão de Íabricante, conforme caput, fica condicionado à publicaÉo de
CertiÍicado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF válido emitido pela ANVISA e ao
cumprimento dos demais requisitos para registro de produtos para saúde.

Art. 30 O art. 40 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n'39, de 14 de agosto
de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4"

Parágrafo único. A concessão da certificaçáo de que trata o capuÍ deste artigo poderá
oconer mediante ap[esentaçáo dê rêlatório de auditoria válido, emitido por organismo
auditor terceiro, mnforme pÍogramas especíÍicos, ambos reconhecidos pela ANVISA'. (NR)

Art. 4" O art. 24 da Resoluçâo da Diretoria Colegiada - RDC no 39, de 2013, passa a
vigorar com a seguinte rêdação:

" Atl. 24

?
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§1" O Certificado descreverá para cada linha de produção as respectivas classes de
risco de produtos paÍa as quais o estabelecimento encontra-se em confoÍmidade com os
requisitos preconizados pelas normas vigentes de Boas Práticas.

e ll.' (NR)

Art. 5" O disposto nesta ResoluÉo não isenta as empresas Íabricantes ê os
impoÍtadores da obrigaçáo de assegurar que os produtos para saúde por ela
comercializados, independentemente de sua classe de risco, tenham sido Íabricados e
distribuídos com obseÍvância das normas de Boas Práticas de Fabricaçáo aplicáveis
editadas pela ANVISA.

Art. 6o Ficam revogados a ResoluÉo da Diretoria Colegiada - RDC n". 25, de 21 de
maio de 2009, publicada no Oiário Oficial da União no 96, de 22 de maio de 2009, SêÉo 1,
pá9. 48, o inciso Vlll do art. 5o, § 20 do art. 8o e o inciso lV do art. 90, da lnstÍuçâo Nomativa
no 13, de 22 de outubro de 2009, publicada no DiáÍio Oficial da Uniáo no 203, de 23 de
outubro de 2009, SeÉo 1, pá9. 62.

Art. 7" Esta ResoluÉo da Diráoria Colegiada entra em vigor na data de sua
publicaçáo.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde
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Ministério da Saúde
Agência Nacional de Vigilância Sanitária

RESOLUÇÃO DA OIRETORIA COLEG]ADA - RDC NO 39, DE í4 DE AGOSTO
DE 20í3.

DispÕe sobre os pÍocedimentos
administrativos para concessáo da
Certificação de Boas PÉticas dê
Fabricaçáo e da CeÍtiÍicação de Boas
Práicas de Distribuiçáo e/ou Armazenagem

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos lll e lV, do art. 15 da Lei n." 9.782, de 26 de janeiro
de 1999, o inciso ll, e §§ 1'e 3'do art. 54 do Regimento lnlerno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria no 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto dê 2006, e suas atualizaçóes, tendo em vista o disposto nos incisos lll, do art.
2", lll e lV, do art. 7o da Lei n.o 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de
Regulamentação da Agência, instituído por meio da PoÍtaria no 422, de 16 dê abril dê 2008,
em reuniáo realizada em 30 de julho de 2013, adota a seguinte RêsoluÉo dã Dirêtoria
Colegiada e eu, Diretor-Presidente , determino a sua publicação:

adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicaÉo:

Art.1' Esta ResoluÉo tem o objetivo de instituir procedimentos adminisl[ativos para a
concessão das CertiÍicações de Boas Práticas de FabÍicaçáo de Medicamentos, Produtos
para Saúde, Cosméticos, Perfumes, Produtos de Higiene Pessoal, Saneantes e lnsumos
Farmacêuticos e das Certificações de Boas Práticas de DistribuiÉo e/ou Armazenagem de
Medicamentos, Produtos para Saúde e lnsumos Farmacêuticos.

Seção ll
Abrangência

Art.2' Esta ResoluÉo se aplica às empresas Íabricantes dê Medicamentos, Produto§
para Saúde, Cosméticos, Perfumes, Produtos de Higiene Pessoal, Saneantes e lnsumos
Farmacêuticos localizadas em território nacional, no Mercosul ou em outros países e às

l

ADVERÍÊNCIA
Este têxto não substitui o publicâdo ôo Diário Oficiàl dà LJnião

ü

CAPíTULO I
DAS DtSPOStÇOES tNtCtAtS

Seção I

Objetivo
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empÍesas armazenadoras, distribuidoras e impoÍtadoras de Medicamentos, Produtos paÍa
Saúde e lnsumos Farmacêuticos localizadas em território nacional.

ParágraÍo Único. A exigibilidade, para seus diferentes Íins, do Certificado de Boas
Práicas de FabricaÉo ou do Certificado de Boas Práticas de Distdbuição e/ ou
Armazenagem está disposta em normas especíÍicas da Anvisa e não é tratada nesta
resoluçáo.

Seção lll
Dêfinições

Art.3' Para efeito desta Resolução, são adotadas as seguintes definiçóes:

l- armazenagem: conjunto de operações que inclui estocagem, expedição de
produtos acabados e os controles relecionâdos;

lF certiíicado de boas práticas de distribuição e/ou armazenagem (CBPDA):
documento êmitido pela Anvisa atestando que deteÍminado estabelecimento cumpre com
as Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem ou Boas Práicas de Armazenagêm
dispostas na legislação em vigor;

lll- certificado de boas práicas de fabricaÉo (CBPF): documento emitido pêla Anvisa
atestando que determinado êstabelecimento cumpre com as Boas Práticas de Fabricação
dispostas na legislaçáo em vigor;

lV- condiçÕes técnico-operacionais (CTO): classiflcaçâo aplicada em território
nacional aos estabelecimentos ou linhas de produçáo em início dê atividades ou também às
linhas de produçáo já existêntês quando da inclusão de nova forma faÍmacêutica/ classe de
risco, que possuem capacidade técnica e opêracional adequada à fabricaçáo em escala
industrial de medicamentos ou produtos para saúde;

V- distribuição: conjunto de operaçÕes que inclui a comercialÉação por atacado com
exclusão da venda diíeta ao público de produtos;

Vl- empresa: pessoa física ou juridica, de direito público ou privado, que exêrça como
atividade píncipal ou subsidiária o comércio, venda, íomecimento e distribuiçáo de
Medicamentos, Produlos para Saúde, Cosméticos, Peíumes, Produtos de Higiene Pessoal,
Saneantes e lnsumos Farmacêuticos, equiparando-se a empresa, para os efeitos desta
Resoluçáo, as unidades dos órgáos da administraçáo direta ou indiÍeta, fedêral, êstadual,
do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios e entidades paraestatais, incumbidas de
serviços correspondentes;

Vll- estabelecimento: unidade responsável pelo desempenho de uma ou mais
atividades passíveis de serem certiÍicadas;

Vlll- estabelecimento classificado como "em exigência": estabelecimento no qual
foram detectadas não conformidades consideradas de baixa criticidade quando da
realizaçáo de inspeção;

lX- estabêlecimento classiÍicado como 'lnsatisfatório': estabelecimento quê não
cumpÍe Íequisitos críticos de Boas Práticas quando da realização de inspeÉo;

X- estabelecimento classiícado como 'SatisÍatório': estabelecimento que cumpre
com os requisitos de Boas Práticas quando da realizaçáo de inspeçáo;

Xl- fabricação: conjunto de operaçóes que inclui a aquisiçáo de materiais, produçáo,
controle de qualidade, libêraÉo, armazenamênto, expediÉo de produtos terminados e os
controles relacionados;
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Xll- foÍma de obtenção: método através do qual o insumo farmacêutico é obtido;

Xlll- forma farmacêutica: estado final de apresentaçáo de uma preparaçáo
farmacêutica após uma ou mais operaçÕes executadas, com ou sem a adiçáo de
excipientes, a fim de Íacilitar â sua utilização em uma determinada via de administração;

XIV- insumo farmacêutico ativo biológico: trata-se dos insumos Íarmacêuticos ativos
aléÍgenos, anticorpos monoclonais, hemoderivados, microrganismos utilizados na produÉo
de probióticos, imunobiológicos e aos insumos ativos obtidos a parlir de fluidos biológicos
ou tecidos de origem animal, assim como os obtidos por procedimentos biotecnológicos;

XV- insumo farmacêutico: droga ou substância aditiva ou complementar de qualqueÍ
natureza, destinada ao emprego em medicamento;

XVI- produto a granel: qualquer produto que tenha passado por todas as etapas de
produção sem incluir o processo de embalagem. Os produtos estéreis em sua embalagem
primária são consideÍados produto a granel;

xvll- produto acabado ou terminado: pÍoduto que tênha passado por todas as etapas
de produção, incluindo rotulagem e embalagem Íinal;

xvlll- produto intermediário: produto parcialmente processado que deve ser
submetido a etapas subseqúentes de fabricaçáo antes dê sê tornar um produto a granel ou
um produto acabado;

XIX- produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes: pÍepa[açÕes constituídas
por substáncias naturais ou sintéticas, de uso externo nas diversas partes do corpo
humano, pele, sistema capilar, unhas, lábios, órgãos genitais externos, dentes e
membranas mucosas da cavidade oral, com o objetivo exclusivo ou principal de limpá-los,
perÍumá-los, alterar sua aparência e ou corÍigir odores corporais e ou protegê-los ou mantê-
los em bom estado:

XX- produtos para saúde: produtos enquadrados como produtos médicos (matêriais ê
equipamentos) ou produtos para diagnóstico de uso in vitro;

XXI- requisito crítico: Requisito cujo não cumprimento pode levar a uma situaçáo na
qual existe alta probabilidade de que o uso ou exposição ao produto possa causar risco à
saúde acanetando morte, ameaça à vida, danos permanentes ou temporários;

xxll- saneantes: substância ou preparaÉo destinada à aplicaçáo em objetos,
tecidos, supeíÍcies inanimadas e ambientes, com ínalidade de limPeza ê afins,
desinfecçáo, desinfestação, sanitização, desodoízaçáo e odorizaçáo, além de desiníecção
de água paÍa o consumo humano, hortifrutícolas e piscinas.

CAPíTULO II
DAS CONDIÇÔES GERAIS DE CERTIFICAÇÂO

Art.4" A concessáo da CertmcaÉo de que trata esta Resoluçáo dependerá da
verificação do efetivo cumprimento dos requisitos preconizados pelas normas vigentes de
Boas Prátlcas de Fabricaçáo e Boas Práticas de DistribuiÉo e/ou Armazenagem com a
observância do estabelecido nesta Resoluçâo.

Art.s" A análise das petiÉes de Ceíificação se[á realizada de acordo com o critério
da ordem cronológica da data de protocolo.

§ '1" Por ocasião da inspeçáo em um determinado estabelecimênto, todas as petições
rêÍêrentes àquele estabelecimento, de produtos de mesma categoria (medicâmentos,

P.M.SÁI
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produtos para saúde, cosméticos, peÍÍumes, produtos de higiene pessoal, saneantes ou
insumos Íarmacêuticos) daquele que originou a inspeção, devem ser analisadas e incluídas
no escopo da inspeção inicialmente programada.

§ 2' As exceçóes determinadas por outros Regulamentos da Anvisa à regra
estabelecida no caput deveráo ser observadas para a determinação da ordem de análise
das petições.

Art.6" As petigóes de Certificaçáo seÍáo indêferidas caso a autoridade sanitária
competente ateste a insatisfaloriedade do estabelecimento quanto às Boas Prálicas.

Art.7" Caso o estabelecimento seja classiÍcado como 'em exigência" após sua
inspeção, as respectivas exigências devem ser cumpridas em ate 120 dias contados a partiÍ
da dala de seu conhecimento.

§ í'Os estabelecimentos classificados como'em exigência" no ato da publicaçáo
desta ResoluÉo, teráo prazo adicional de 120 dias para o cumprimento das respectivas
êxigências, contado a paÍtir da data dê publicaÉo dêsta ResoluÉo.

§ 2'O não cumprimento das exigências nos prazos previstos no capuÍ e no §í'
acarretará o indêferimento das petiçÕes.

Aít.8' O recolhimento prévio da taxa de Íiscalizaçáo de vigilância sanitária - TFVS
correspondente é condiçáo para a análise das petições de Certificaçáo.

§1" O início da análise da petição conÍigura o exeÍcÍcio das açÕes de controle e
fiscalizaçáo da Anvisa, consubstanciadas no exêrcício do poder de polícia e, por
consequência, uma vez iniciado o processo de análise, náo serão admitidos pedidos de
afteração do local de inspeçáo e de reaproveilamento de taxa para outros fins, por já ter
ocorrido a utilizaÉo da TFVS correspondente na análise técnica.

§2o No caso de solicitaçóes de CertiÍicaçÕes de Boas Práticas de Fabricaçâo dê
estabelecimentos localizados no MERCOSUL, excêto Brasil, ou em outros países, não
seráo admitidos pedidos de alteraçáo de detas de inspêÉo acordadas entre as partes e já
aprovadas pela instância competente da Anvisa, sendo que a negativa em cumprir com a
data inicialmente agendada gerará o indeferimenlo da petiçáo.

§3" Solicitaçóes de Certificaçóes de Boas Práticas de FabricaÉo de
estabelecimentos localizados no MERCOSUL, excêto Brasil, ou êm outros países, podem, a
critério da empÍesa solicitante, ser trocadas de posição na fila com outra petiçáo da mesma
empresa solicitante em uma posiçáo diferente na Íila, contanto que as datas das inspeçóes
ainda náo tenham sido aprovadas pela instància competente da Anvisa.

§4o SolicitaçÕes de CertificaçÕes de Boas Práticas de Fabri6ção de
estabelecimentos localizados no MERCOSUL, excelo Brasil, ou em outros países, onde se
conÍigure que o estabelecimento oÍiginalmente indicado como local de fabricação náo mais
realiza a Íabricação do produto ob.leto do pedido de Cerlificação podem, a critério da
emprêsa solicitante, indicar o novo local de Íabricação deste produto, passando este a ser
considerado o estabelecimenlo ob.,eto da CertiÍicaçáo, desde que sejam apresentados os
documentos que comprovêm a situaÉo de encerramenlo das atividades fâbris para o
produto de intêresse.

AÍt.9' A validade da CertiÍicação de Boas Práticas de Fabricaçáo e da CertiÍicâçáo de
Boas Práticas de Distribuiçáo e/ou Armazenagem será de dois anos, contados a paÍtir da
data de sua publicaçáo no Diário OÍicial da Uniáo.

Art.10'A CertiÍicaçáo de Boas Práticas de Fabricaçáo e a Certificação de Boas
Prâicas de Distribuição e/ou Armazenagem podêráo ser canceladas caso se.ja comprovado
pela autoridade sanitária competente o não cumpÍimento dos requisitos preconizados pelas
normas vigentes de Boas Práticas.
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Art.11 O CêrtiÍicado de Boas PÉticas será emitido em uma única via em nome do
estabelecimento onde a atividadê objeto da CertificaÉo é realizada.

§1" Mas adicionais poderáo ser requisitadas pela empresa solicitante da CêrtiÍicaÉo
original.

§2o No caso dê estabelecimentos localizados em outÍos países, o Cedmcado de Boas
Práticas mêncionaÍá a Íazáo social, CNPJ e Autorizaçâo de Funcionamenlo da empresa
importadora solicitante.

Art.12 As solicitaçôes de inclusão de novos insumos farmacêuticos, formas
farmacêuticas ou classes de risco de produtos para saúde nos CertiÍicados de Boas
PÍáticas dê Fabricação estarão sujeitas a avaliaçâo da área técnica e náo alteram a data de
validade do CertiÍicado êm vigor.

§1o No caso de medicamentos e insumos farmacêuticos, quando sê tratar de
difêrentes linhas de pÍodução ou formas de obtenção deve ser realizado novo
peticionamento de Certifi cação.

§2o Para produtos para saúdê, quando se tratar de diferentes linhas de produÉo,
deve ser realizado peticionamento de modiÍicaÉo ou acréscimo na Certificaçáo.

CAPíTULO III
DA CONCESSÁO E SEUS CRITÉRIOS

Seção I

Para Medicamentos

Art.13 Seráo passíveis de peticionamento as seguintes CertiÍicações de Boas
Práticas:

l- CertiÍicaÉo de Boas Práticas de Fabricaçáo de Medicamentos no País;

ll- Certificaçáo de Boas Príicas de FabricaÉo de Medicamentos no MERCOSUL;

lll- CertiÍicaçáo de Boas Práicas de Fabricação de Medicamentos em outros países;
e

Art.14 A Certificaçáo de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos sêrá
concedida para cada estabelecimento, por linha de produçáo.

Art.15 O CertiÍcado de Boas Práticas de Fabricaçáo de Medicamentos descrêvêrá
para cada linha de produÉo, as formas fârmacêuticas e os insumos farmacêuticos
biológicos para os quais o estabelecimento encontra-se em conformidade com os requisitos
preconizados pelas normas vigentes dê Boas Práticas.

§1o Quando o estabelecimenlo objeto da Certificaçáo náo for responsável por todas
as etapas dê produÉo de uma delerminada forma farmacêutica ou insumo farmacêutico
ativo biológico, o certiÍicado descreverá os respectivos intermediáÍios ou etapas de
produção pelos quais o estabelecimento é responsável.

§2' Linhas de produçáo restritas à embalagem sêcundária não terão as formas
farmacêuticas discriminadas no Certificado.

lV- Certificaçáo de Boâs Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de
Medicamentos no País.
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§3" A CertiÍicação para as classes de penicilÍnicos, cefalosporínicos,
carbapenêmicos, citotóxicos e pÍeparaçôes biológicas contendo micÍorganismos vivos
discriminará também as Íormas faÍmacêuticas especíÍicas para estas classes.

§4o A Certificação para produlos hormonais que requeiram a sêgregação dê suas
áreas produtivas discriminará também as formas farmacêuticas para estes produtos.

§5" A CertiricaÉo para insumos farmacêúicos âtivos biológicos e seus intermediários
traÉ a descriçáo da Denominaçâo Comum Brasileira.

§6" A CertiÍicação para medicamentos radiofármacos tr.lrá a descrição da
DenominaÉo Comum Brasileira associada à forma Íarmacêúica do produto.

Art.16 Ficam derinidas as seguintes linhas de produção para medicamentos:

| - produtos esléreis;

ll - sólidos não estéreis;

lll - líquidos náo estéreis,

lV - semissólidos não estéreis;

V - gases medicinais;

Vl - líquidos criogênicos medicinais; e

Vll - insumos íarmacêúicos ativos biológicos.

Art.17 As formas farmacêuticas vinculadas às respectivas linhas de produção citadas
no art. '16 serâo aquelas definidas pela versâo vigente do Vocabulário Controlado de
Formas FaÍmacêuticas, Vias de AdmlnistraÉo e Embalagens de Medicamentos publicado
pela Anvisa.

Art.18 A Certificaçáo de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de
Medicâmentos dar-se-á por estabelecimenlo.

Art.19 O Certmcado de Boas Práticas de DistÍibuição e/ ou Armazenagem de
Medicâmentos conterá o número da AutoÍizaçáo Especial, caso o estabelecimento
certiÍicado disponha de condições adequadas paÍa o controle de medicamentos que
contenham substâncias suieitas a controle especial.

Art.20 Nos casos de estabelecimentos ou linhas de produÉo êm início de atividades
ou inclusão de nova forma Íarmacêutica em uma linha de produÉo já existente, o
CertiÍicado de Boas Práticas de FabÍicaÉo será emitido quando o relatório de inspeçáo
concluir que o estabelecimento possui CTO para a situaÉo em questáo.

Art.2'l Serão classiÍicados em CTO os estabelecimentos interditados que, quando da
inspeÉo para Íns dê desinterdição, comprovem a adequação dos itens motivadoÍes da
inspeção ê atendam aos requisitos do art.22.

PaÉgraÍo único. No caso previsto no caput, a classificação em CTO nâo é aplicável
para Íins de CertiÍicaçáo, devendo para este fim ser realizada nova inspeção com a linha de
produçáo em íuncionamento para verificação da efetividade das adequações.

Art.22 O estabelecimento ficârá classiricado em CTO quando cumprir integralmente
os requisitos das normas vigentes de Boas Prâicas de Fabricaçáo de Medicamentos
relativos aos seguintes itens:
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Vlll- meios para a inspêçáo e o controle de qualidade dos produtos que industrialize,
incluindo especiÍicaçÕes e métodos analíticos;

lX- condiçôes de higiene, pertinentes a pessoal e material, indispensáveis e próprias
a garantir a pureza e eficácia do produto acabado para a sua entrega ao consumo;

X- rêcursos humanos capacitados ao desempenho das atividades de produção,
controle da qualidade, garantia da qualidade e demais atividades de suporte; e

Xl- meios cap.zes de eliminar ou reduzir elementos de poluição decorÍente da
industrializaÉo procedida, que causem eÍeitos nocivos à saúde

So9âo ll
Para PÍodutos paÍa Saúde

l- CertiÍicaÉo de Boas PÉticas de Fabricaçáo de Produtos para Saúde no País;

ll- CertiÍicaçáo de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde no
MERCOSUL;

lll- CertiÍcação de Boas Práicas de Fabricação de Produtos para Saúde em outros

Paísês; e

lV- CertiÍicaçáo de Boas Práticâs de Distribuição e/ou Armazenagem de Produtos
para Saúde no País.

Art.26 A CertiÍicaÉo de Boas PÉticas de Fabricação de Produtos para a Saúde será
concedida para cada estabelecimento, por linha de produçáo.

ParágÍaÍo Único. O CertiÍicado descreverá para cada linha de produção as
[espectivas classes de risco de produtos para as quais o êstabelecimento encontra-se em
conformidade com os Íequisitos preconizados pelas normas vigentes de Boas Práticas.

l- InstalaçÕes, equipamentos e aparelhagem técnicas (produçâo, almoxarifados,
utilidades e controle da qualidade) indispensáveis e em condições necessárias (incluindo
qualificaçÕes e calibraçóes) à Íinalidade a que se propóem;

ll- sistema de tratamento de ar em condiçôes necessárias à finalidade a que se
propõe e qualificado;

lll- sistema de tratamento de água em condições necessárias à Íinalidade a que se
propóe, incluindo qualiÍicação de instalaçâo, qualiÍicação de operação e as fases iniciais
(fases I e ll) de validaÉo concluídas;

lV- fórmulas padrão definidas para ceda produto que será fabricado;

V- sistema da qualidadê implantado e operante;

Vl- política de validaçáo claramente derinida (que inclua as diretrizes para as
validaçóes de processo, de limpeza, de sistêmas computadorizados e de métodos
analíticos);

Vll- procedimentos opeÍacionais padrão, processos de íabricação, e dêmais
documentos necessários concluídos, aprovados e atualizados;

Art.23 Seráo passíveis de peticionamento as seguintês CertiÍicações de Boas
Práticas:

J
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Art.25 Ficam deÍinidas as seguintes linhes de produÉo para produtos para saúde:

I - materiais e equipamêntos dê uso médico; e

ll - produtos para diagnóstico de uso in víro, ffiffiffiiEffi
Art.26 Nos casos de estabelecimentos ou linhas de produção em início de atividades

ou inclusáo de nova classe de risco em uma linha de produção já existente, o CertiÍicado de
Boas Práticas de Fabricação será emitido quando o [elatóÍio de inspeção concluir que o
estabelecimênto possui CTO para a situaçáo em questão.

Art.27 O estabelecimento ficará classiÍicado em CTO quando cumprir integralmente
os requisilos das normas vigentes de Boas Práticas de Produtos para a Saúde relativos aos
sêguintes itens:

l- existência de instalaçóes, equipamentos e apaÍelhagem técnicas (produção,
almoxarifados, utilidades e conlÍole da qualidade) indispensáveis e em condiçóes
necessárias (incluindo qualificaçóes e calibrações) à finalidade a que se propôem:

ll- sistema de controle ambiental em condiçÕes necessárias à Íinalidade a que se
propõem;

lll- sistema de utilidades de suporte ao processo pÍodutivo em condiçóes necessárias
à finalidade a que se propÕe, incluindo qualiÍicação de instâlaçáo, qualificaçáo de operação
e as fases iniciais de validaçáo concluídas:

lV- sistema da qualidade devidamente descrito, implantado e operantei

V- evidências do cumpímento das etapas de desênvolvimento e controle de projeto
até produção de lotes piloto ou unidades iniciais, para Íins de validação de projeto e,
quando aplicável, validaçáo de processo;

Vl- especiÍicaçóes de ÍabricâÉo para cada prodúo que será fabricado, incluindo
procedimentos de controle de qualidade;

Vll- existência de rêcursos humanos capacitados ao desempenho das alividades de
produção, contÍole da qualidade, garantia da qualidade e demais atividades de suporle; e

Vlll- existência de meios capazes de eliminar ou reduzir elementos de poluição
decorrentes da industrialização procedida, que causem efeitos nocivos à saúde.

Art. 28 A concessáo da CertiÍicaÉo de Boas Práticas de Distribuiçáo e/ou
Armazenagem de Produtos para Saúde dar-se.á por estabelecimênto.

Seçâo lll
Para Cosméticos, Perfumes e Produtos de Higiene Pessoal

Art.29
Práticas:

Serão passíveis de peticionamenlo as seguinles CertiÍicaçÕes de Boas

l- Certificagáo de Boas Práticas de Fabricaçáo de Cosméticos, Produtos dê Higiene
Pessoal e Perfumes no País;

lll- Certificação de Boas Práticas de Fabricaçáo de Cosméticos, Produtos de Higiene
Pessoat e Perfumes em outros paÍses.

U

ll- Certificação de Boas Práticas de Fabdcaçáo de Cosméticos, Produtos dê Higiêne
Pessoal e Perfumes no MERCOSUL; e



Art.30 A Certmcaçáo de Boas Píáticas de Fabricaçáo de Cosméticos, Produtos de
Higiene Pessoal e Perfumes sêrá concedida para cada estabelecimento, por linha de
produçáo.

ParágraÍo único. Os casos de novos estabelecimentos ou novas linhas de pÍoduçáo
dependerão de novo peticionamento de CertiÍicação.

Art-31 Ficam definidas a seguintes linhas de produção de produtos de higiene
pessoal, cosméticos e perfumes:

l- líquidos;

ll- sólidos;

lll- semi-sólidos; e

lV- aerossóis;

Seção lV
Para Sanêantês

Art.32 Serão passíveis de peticionamenlo as seguintes CertificaçÕes de Boas
Práticas:

l- CertiÍicação de Boas PÉticas de FabÍicação de Saneantes no País;

ll- Certificação de Boas Práticas de Fabícação de Saneantes no MERCOSUL; ê

lll- CertiÍicação de Boas Práticas dê FabricaÉo de Saneantes em outros países.

AÍt.33 A CertiÍicação de Boas Práticas de FabricaÉo de Saneantes será concedida
para cada estabelecimento, por linha de pÍoduÉo.

Parágrafo Único. Os casos de novos estabelecimentos ou novas linhas de produção
dependeráo de novo peticionamento de CeÍtiÍicaçâo.

Art.34 Ficam definidas as seguintes linhas de produção para saneantes:

l- líquidos;

ll- sólidos;

lll- semissólidos;

lV- aerossóis;

Seção V
Para lnsumos FaÍmacêuticos

Art.35 Serão passÍveis de peticionamento as seguintes CertiÍicaçÕes de Boas
Páicâs:

l- Cêrtificação de Boas Práticas de Fabricaçáo de lnsumos Farmacêuticos no País;

P.M.sÁ.1 lrrsM--L
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ll- CertiÍicação de Boas Práicas de Fabricaçáo de lnsumos Farmacêuticos no
MERCOSUL;

lll- Certificação de Boas Práticas dê FabricaÉo de lnsumos Farmacêuticos em outros
países; e

lV- Certificação de Boas Práticas de Distribuiçáo e/ou Armazenagem de lnsumos
Farmacêuticos no País.

Art.36 A Certificâçáo de Boas Práticas de Fabricação de insumos Íarmacêuticos será
concedida por estabelecimento, por íoÍma de obtençáo.

§'l'Para câda forma de obtenção constante no Certaficado de que trata este artigo,
serão enumêÍados os respectivos insumos farmacêuticos.

§2' A Certificaçâo para as classes de penicilínicos, cefalosporínicos,
carbapenêmicos, citotóxicos discriminará os respectivos insumos.

§3'A CertiÍlcação para produtos hormonais que requeiram a segÍegação de suas
áreas produtivas discriminará também os respectivos insumos.

Art.37 Para Íins de CeÍtiÍicaçáo de insumos farmacêuticos, as formas de obtençáo
são consideradas como as linhas de produÇáo, dentre elas:

l- extraçáo mineral;

ll- extração vegetal;

lll- síntese química;

lV- fermentação clássica; e

V- semissíntese

Art.38 A concessáo da Certificaçáo de Boas PÍáicas de Distribuição e/ou
Armazenagem de lnsumos Farmacêuticos daÊse-á por estabelecimento.

Art.39 A Certificaçáo de Boas Práticas de Distribuiçáo dou Armazenagem de
lnsumos Farmacêuticos conterá o número da Autorização Especial, caso o estabêlecimento
certificado disponha de condições adequadas para o controle de substâncias sujeitas a
controle especial.

CAPITULO IV
DOS CRITÉRIOS PARA A CERTIFICAçÃO DE ESTABELECIMENTOS

ANTERIORMENTE CERTIFICADOS PELA ANVISA.

Art.40 Para a concessáo da CeÍtiÍicaÉo de Boas Práticas de que trata êste capítulo,
no caso de estabelecimentos localizados em países do MERCOSUL, exceto BÍasil, caberá
à Anvisa a emissão de parecer técnico, com base nas diretrizes dispostas pela legislação
existênte no âmbito do MERCOSUL.

Art.41 No caso de estabelecimentos localizados em território nacional ou êm outros
países fora do MERCOSUL, a Certificação de que trata esta capÍtulo poderá ser concedida
mediante parecer técnico sobre a necessidade ou não de nova inspeção, que levará em
consideração os seguintes itens:

l- histórico de cumprimento das Boas Práticas pelo estabelecimento a ser ceÍtificado,
obtido pela Anvisa a parlir de seu banco de dados de inspeção;

Lt
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ll- histórico de desvios comprovados, queixas técnicas e evenlos adversos
(Íarmacovigilância e tecnovigilância) e/ou infraçôes sanitárias comprovadas pelas
autoridades competentes, obtido pela Anvisa em seus bancos de dados;

lll- linhas de produÉo inatteradas e sem a inclusão de produtos de classes
terapêuticas que não possam ser produzidas na mesma área anteriormente inspecionada,
conforme avaliaçáo dos dados apresentados pelo solicitante;

lV- paÍa insumos faÍmacêuticos, formas de obtenção inalteradas e sem a inclusão de
insumos de classes terapêuticas que não possam ser produzidas na mesma árêa
anteriormênte inspecionada, conforme avaliação dos dados apresentados pelo solicitantê;

V- regularidade da empresa solicitante ou do estabelecimento objeto da Certificaçáo
quanto à AutorizaÉo de Funcionamento junto à Anvisa, verificada pela Anvisa em seu
banco de dados:

VF demais documentos previstos na lista de documentos de instruÉo da petição de
Certificâção.

Parágrafo Unico. Poderão ainda ser solicitadas inÍoÍmaçÕes de oúras autoridades
sanitárias ou organismos coín as quais a Anvisa possui acordos de confidencialidade.

Art.42 Para que haja CertiíicaÉo sem interÍupÉo de continuidade com a CertiÍicaÉo
em vigor, a petição de CertiÍicâÉo de Boas Práticas devêrá ser protocolada no lapso
temporal compreendido entre 270 (duzentos e setenta) e 180 (cento e oitenta) dias antes do
vencimento do certificado vigente.

Art.43 Na hipótese dos artigos 41 e 42, avaliados os requisitos técnicos e de
protocolo dispostos nesta Resolução, caberá à Anvisa manifestar-se quanto ao deferimento
ou indeferimento do pleito até a data de vencimento do CertiÍicado.

§1" A ausência de manifestação por paÍte da área técnica responsável da Anvisa até
a data de vencimento do certiÍlcado ensejará a publicaÉo da sua renovaÉo automática.

§2' A recusa, a ausência de pronunciamento ou o cancelamento da inspeção
sanitária por parte da empresa inleressada impedirá a renovaçáo automática de seu
CertiÍicado ou ensêjará o cancelamento de certmcado .iá renovado automaticamente.

§3" A renovaÉo automática do Certificado não exclui a possibilidade da análise e do
seu evêntual cancelamento, a qualquer momento, caso seja comprovado que o
estabelecimento náo cumpre as Boas Práticas.

§4' A Certiíicação não será renovada automaticamente caso a análise da petição ou
a inspeÉo sanitária realizada em decorrência desta petiçáo classifiquem o estabelecimento
em êxigência.

§5' As renovações automáticas de CertiÍlcação seráo canceladas nos casos em que
o estabelecimento Íor classificado em exigência ou insatisfatório.

CAPíTULO V
DAS DISPOSIçÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

l6

AÍ1.44 Evidências da rcalizaÉo de auto-inspêÉo devem estar disponíveis durante a
inspeção sanitária.



Art.45 A inobservância ou desobediência ao disposto nesla Resolução conÍigura
infração de natureza sanilária, na Íorma da Lei n'. ô437, de 20 de agosto de 1977,
su.,eitando o inÍrator às penalidadês previstas nesse diploma legal.

Art.46 A Anvisa poderá, a qualquer momento, realizar inspeção sanitária de rotina ou
de investigação de denúncia ou possível inegularidade sobre qualquer produto de que trata
este regulamento, independentemente do processo de Certmcação.

AÍ1.47 As petiçôes de pronogação da CeÍtiÍicação de Boas PÉticas de Produtos para
a Saúde protocoladas até a data da publicaÉo desta ResoluÉo serão avaliadas de acordo
com os requisitos estabelecidos na ResoluÉo - RDC no 16, de 23 de abril de 2009.

Art.48 A renovação automática pÍevista no art. 43 somente será aplicada aos
pÍocessos de Certificação pÍotocolados a partir da vigência dêstê regulamento e quê
cumpram com os prazos de protocolo estipulados no ad.'.42.

Art.49 Ficam revogadas a Resolução n' 460, de 14 de setembro. de 1999, a
Resolução - RDC n" 25, de 9 de dezembro de 1999, a ResoluÉo - RDC n" 95, de 08 de
novembro de 2000, a ResoluÉo - RE n" 1.450, de 11 de setembÍo de 2001, a Resoluçáo -
RDC n" 354, de 23 de dezembro de 2002, a Resolução - RDC no 225, de 25 de agosto de
2003, a ResoluÉo - RDC n" 66, de 05 de outubro de 2007, a Resolução - RDc n" 16, de
23 de abril de 2009, a Resolução - RDC n" 68, de 21 de dezembro de 2009 e a Resoluçáo

- RDC n" 29, de 10 de agosto de 2010.

Art.50 Esta Resoluçáo entra em vigor na data de sua publicaçáo.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

Saúde Legis - sistema dê Lêgislação dâ sâúdê
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA SAÚDE

AGÊNCA NACIoNAL DE UGIúNGIA SAN|TÁR|A
GERÊNC|A GERAL DE TECNoLoGIA DE PRoDUToS PARA SAÚDE

CERTIFICADO DE PRODUTO
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, vinculada ao Ministério da Saúde,

CERTIFICA que o produto abaixo indicado, é fabricado de acordo com as leis vigentes no
Brasil, com a sua venda autorizada em todo o Território Brasileiro.

RAZAO SOCIAL: MAX DIAGNOSTICA COMERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS

CNPJ: 07.776.58í/000í-05

ENDEREÇO: Rua josé da costa teixeira, 546 CEP: 141 í 0-000

MODELO COMERCIAL:
sx-300,sx-260,sx-400,sx-1 40,sx-1 60

Documento emitido eletronicamente às: '18:04:52 do dia 3110812018 (Hora e data dê Brasília - DF)

Código de controle do comprovante: 9198.3449.3F15.0008.5721.7D53.7244. D4BA.CB'l8.6783

NOME TECNICO lnstrumento para análise de bioquímica geral, hormônios, drogas ou

NOME COMERCIAL Analisador Bioquimico Automático Sinnowa

CLASSE DE RISCO ll - Classe ll: produtos de médio risco ao indivíduo e ou baixo r.isco à saúde
pública

LOCAL DE FABRTCAçÃO SINNOWA MEDICAL SCIENCE & TECHNOLOGY CO., LTD. . CHINA,
REPÚBLICA POPULAR - Fabricante Legal

REGISTRO N" 8'Í452980003

DATA DO REGISTRO 12t03t2018 /

VALIDO ATE VIGENTE

P.M.SÁ.1 1 -', ,
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Conforme §2", Art. 6', RDC n' 27 de 15 de maio de 2013, qualquer alteração ou inclusão pós-registro ou pós-
cadastro deferida que altere as inÍormaçÕes do documento emitido, torná-lo-á inválido.

Verifique a autenticidade deste documento no endereço: http:/ w\Àr.anvisa.gov.br/validacertiÍicadoggtps
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coxtIl^Tos

DI§TRIBIJIi: CORREL^TOS
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TABRTCAR CORRLLATOS

^RMAZEN^R: 
CORiEI]\ÍOS

DISTRIBUIR: CORREL^TOS
ÉXPtiDlR: COR*tL^lOS
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CORRELÀTOS

DISTRIBUIR: CORRELÀTOS
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ÊMptEst HoFrM^NNlÀB tnoum)s PÀÀ^ tâsot^Tc
ruO ENEII EIP
ENDEREC(} AV HEÍTOR LUCAÍO- 5]]
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ARMAZENA& COTTEI.^TOS
DISTRIBUIR: COIiEL\ÍOS
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ETOEDIR: CORIEI]{TOS
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REEMBÀL^i: COIREL]IIOS
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C1\lDr:07.rú-2t9]!(tr].ll
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Bllllo: 
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^tM^zEN^X: 
COiREI^^TOS

EraPEDt& COR&ÉL^rOS
IMPOEÍ^I: aOnXEt^TOS

DISÍPJAUIDORA OOM CABRAL LTDÁ ME
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PORÍACAO E EXPOR'ACAO ITDA . ME
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PTOCES§O: 2rlt l.i.r,!l5á20 | ó.{x
till79íX9XW| {3.1a5r9.3)

^RM^ZEN^R: 
CORiItIAÍOS

DISTRIBUIR: coRrElrÍO§
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FLs N'Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitâria

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

MAX DIAGNOSTICA COMERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA ME

CNPJ

07.776.581/0001-05
Endereço Completo

Telefone

Reiponsávet fécnico

NATALIA BERNICHI GANDINI
Responsável Legal

HAMILTON BIANCO

Dados do Cadãstro

Cadastro No

8.1 4.529-8 (P21 7950X9XW1 )

Dâta do cadastro

26t12t2016
Situação

Ativa

No do Procesto

25351.544456t2016-O4

cadastÍo

8 - Produtos para saúde (Correlatos)

Atividadês / Classes

Armazenar
. Correlatos

Distribuir
. Correlatos

Expedir
. Correlatos

lmportar
. Correlatos

CertiÍicado de Boas Práticas dê Fabrlcação . CBPF (Vigênte)

Empresa Linhâs de certificasão Data de
https://consultas.anüsa.gov.boll/êmpresayempresas/q/2535194456201604rcnp.i=07776581000105

vencimento do
1t2



P.M.SÁ.1

15/08/2019 Coosultas - Agêncja Nacional de Vigilância Sanitâria

vigentes Publicação

Nenhum registro encontrado

rrs

certificado

vencimento do
Certificado

Solicita nte

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armâzenagem - CBPDA (vigente)

Empresa
solicitante

Linhas de Certificação Data de
Vigentes Publicação

Nenhum registro encontrado

Voltar

httpsr/consultas.anüsa.gov.brltgempíesas/empresas/q/253515,í2145620í 604/?cnpi=07776581000'105 2t2
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Fale Conosco: ceÉidoes@fazenda,pmrp.com.br

I 1

CERTIDÃO DE SITUAçÃO CADASTRAL

EmpTesa: MAX DIAGNOSTICA COMERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS

CNPr/CPFr 07.776.581/000r-05

InscriçãoMunicipal:11756101 ProtocoloVREtL7244O32O1977

Enderêço: RUA IOSE DA COSTA TEIXEIRA No 546

Sócios e Administradores3 HAMILTON BIANCO

NATALIA BERNICHI GANDINI BIANCO

A PESSOA acima identificada encontra-se na seguinte condição no Cadastro Mobiliário da
Secretaria Muncipal da Fazenda:

Situação Cadastral: Ativa

Certidão emitida eletronicamente com base no art. 81-A da Lei 2.415t70

Validade: 180 dias

Legitimidade veíÍicável na lnternet - www.ribeiraopreto.sp.gov.br
pelo prazo de 180 dias.

Emitida às 13:55h do dia 25i09/2019 - Codigo de controle: 2423815

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria Municipal da Fazenda
www. ribeiraopreto.sp,gov. br

P.M.SÁ.1

Esta certidão representa tão somentê a situação cadastral. Eventuais débitos devem ser
consultados através do site da Secretaria Municipal da Fazenda em Serviços On-line. São
exibidos apenas os 10 primeiros sócios por ordem alfabética.

?
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ANEXO t

DECIÁRAçãO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS TEGAIS

A
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Licitaçâo na modalidade PREGÂo ELETRÔNlco no 022120'19

A MAX DTAGNOSTTCA COÍt. E LOCAçÃO DE ARTTGOS I-ABORATORIAIS Eireli-
Epp, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.776.581/0001-05,
INSCRIÇAO ESÍADUAL: 582949il7112, INSCRIÇAO MUNICIPAL: 11756101, estabelecida na
R. José da Costa Teixeira, 546, Recanto das Flores - Ribeiráo Preto - SP, CEP: '14.11G00O

telefax: 16 - 363G4433, e-mail: licilacao@maxdiagnostica.com.br, neste ato representada pelo
seu sócio e representante legal, o Sr. Hamilton Bianco, RG: 16.753.'10G1, expedido por: SSP-
SP, inscrito no CPF sob o No. :127.629.65845, Brasileiro, Casado, Comerciante, Residente à
AV. Angêlo Antonio Colafemina, 350 - Cond. Santa Angela - Ribeirão Preto - SP - CEP:. 14.110-
000 - FONE: 16 - 98í 11-6960_- e.mail: licitacao@maxdiagnostica.com.br, em cumprimento ao
solicitado no Edital do PREGAO ELETRONICO no 02212019- Prefeitura de Santo Antônio do
Leste/MT. DECLARA, sob as penas da lei, que:

. Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso
XXXlll do aÍl.7o da Constituição Federal e inciso Y, arl. 27, da Lei 8666/1993, com redaçáo
determinada pela Lei n" 9.854/1999.. Náo possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo
Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de
decisão, (inciso lll, do art. 90 da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar no
04/90).

. Náo ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade
até o terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante,
investido em cargo de direçáo, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissáo
ou de conÍiança, que for detenlor de poder de influência sobre o resultado do certame,
considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de
licitação, nos termos da Resolução de Consulta no 05/20í6 do TCE-MT.

Por ser expressáo da verdade, Íirmamos a presente.

Ribeirão Preto.SP, 19 de setembro de 2019.

ax Diagnóstica Com e Locação de ireli-Epp

CNPJ:07.776.581

'ozzz6s8l /ooo t -oil
MAX D^IAGN9STICA COMERCIO ÊLOCAÇAO DE ln.rrcoi
TABoRAToRIÂIs rrol _ Épp
KUà Jose da Costa Teixeira, 546

_ Dtstrito de Boníim paulisia

f ="§irl="iori"á"il=Tãirrr,f ,ri

Hamifton Biânco

GPF: 127.629.65845

Diretor Geral/Sócio - Representante Legal

tG 363ó 4433 | wffi.m.rdi*noÉtkà-co.n.br
Ruâ Joid dâ (oitr Tqixêir!, suló | Rêcrnto d!5 Ror.E
Distr. Eoifim P.utirt I CEP: l4.llGCXIr lRib.irio P'êto-SP

Página 1 de í

(NPJ: 07-Zó.581/(xI)1{5
l.E:582-949.547.112 Iicitacao@maxdiagnostica.com.br

P.M.Sá.1
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Dlegnóstlca Comercio ê Locação dê Artigos LâboÍatoriaas Eir€li-EPp.

PREGÃO EI"EIRÔNICO NE 02212019

ANtr(O IV

DEC|ÁRAçÃO DE SUPERVENTÊNCrA DE FATOS TMPEDmVOS

A
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Licitação na modalidade PREGÃo ELETRÔNICO n" 02212019

A MAx DTAGNósTtcA coM. E tocAçÃo DE ARTtGos tABoRAToRtAls Eireli-Epp, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 07.776.58L/OOO7-05, INSCRIçÃO ESTADUAL:

5829495477L2,INSCRIçÃO MUNICIPAL: 11756101, estabelecida na R. José da Costa Teixeira, 546, Recanto
das Flores - Ribeirão Preto - SP, CEP: 14.110-000 telefax: 16 - 3636-4433, e-mail:
licitacao@maxdiagnostica.com.br, neste ato representada pelo seu sócio e representante legal, o Sr.
Hamilton Eianco, RG: 16.753.100-1, expedido por: SSP-SP, inscrito no CPF sob o No. : 127.629.658-45,
Brasileiro, Casado, Comerciante, Residente à AV. Angelo Antonio Colafemina, 35O - Cond. Santa Angela -
Ribeirão Preto -sP - cEP: 14.110{OO- FONE: 16- 98111-6960 - e-mail: licitacao@maxdiagnostica.com.br
no uso de suas atribuições legais, compÍometendo-se nos termos da legislação reguladora da matéria, a
informar a qualquer tempo, sob pena das penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supêÍ-venientês
impeditivos a habilitação para este certame licitatório na PreÍeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

- PREGÃO ETETRÔNICO ne O22l2O]r9, na Íorma determinada no § 2e, do arti8o 32, da lei 8666/93 e
alterações, devidamente assinada pelo representante lêgal da empresa partici-pante.

Por ser expressão da verdade, Íirmamos a presente.

Ribeirâo Preto-SP, 19 de setembro de 2019

ax Diagnóstica Com e Loceção A Eireli-Epp

CNPJ: 07.776.58'1/000í

Hamilton Biadco

CPF: 127.629.658{5

Diretor Geral/Sócio - Representante Legal

hzzzossuoool-0il
MAX DTAGN9STICA COMERCTO E

LOCAÇAO DE ARTIGOS
.LABORATORIAIS LTDA - EPP
Rua José da Costa Teixeira, 546

Distrito de Boníim paulisia

f " Hirou"i,IÂ"ó"Ê ; Esã,_.,.'r**?

16 3ó36.4.a33 | ww-m.xdiIno6ti6-co.n.br
Ruà J6é d! Cost! TcirqiÍ!, 54ó I R.c&to d!6 Ror.c
Distr. Bonfim huliit! I (EP: 14- 1lGm lRibário Eo-Sp

Página I de 1

C PJ: 07.716-581l0q)1{5
l.E:582.949.t47.112 licitaca@ínaxdiagnosüca.ço.n.br

a
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Dlagnóstlce Comercio e Locação de Artigos LâboratoÍiais Eireli-Epp.

PREGÃO EIITRôNICO Ng 02212019

ANE(OV

REQUERIMENTO DE BENEFÍqO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECIÁRAçÃO PARA MICROEMPRESAS

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complemêntat nelz3lzfi)Gl

Eu, Hamilton Bianco, RG: 16.753.100-1, expedido por: SSP-SP, inscrito no CPF sob o No.:
t27.629.658-45, Brasileiro, Casado, Comerciante, Residente à AV. Angelo Antonio Colafemina,350 - Cond. Santa
Angela - Ribeirão Preto - SP - CEP: 14.110{00 - FONE: 16 - 98111-6960, e-mail:
licitacao@maxdiagnostica.com.br - representante legal da empresa MAx DIAGNóST|CÂ COM. E IOCAçÃO DE

ARTIGOS IABORATORIAIS ElREtl-Epp, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

07.776.581/OOOI-05, TNSCRTçÃO ESTADUAL: 5829495477L2, rNSCRrçÃO MUNTCtPAL:11756101, estabelecida na

R. José da Costa Teixeira, 546, Recanto das Flores - Ribeirão Preto - SP, CEP: 14.11Gü)0, telefax: 16 - 3636-4433,
e-mail: licitacao@maxdiagnostica.com.br, solicitamos na condição de MICROEMPRESATTEMPRESA DE PEQUENO
PoRTE, quando da sua participação na licitação, modalidadê Pregão Ne. o22l2ol9sqa dado o tratamento
diferenciado concedido a êssas empÍesas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementâr ne. 12312ü)6.

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4e do
artigo 3e da Lei Complementar Federal ne. L2342OO6.

Como prova da referida condição, apÍesentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela
Junta Comercial para comprovação da condição de MicÍoempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Ribeirão Preto-SP, 19 de setembro de 2019.

ax Diagnóstica Com e Locação de A Eireli-Epp

CNPJ: 07.776.581

Hamiltor Bianco

CPF: 127.629.658-45

Diretor Geral/Sócio - Representante Legal'5.8J,10001-,il
i:. :iJ,.,, i,:Á^,:!:1.yic,- ,t, ;

.,d,r Í;i,---,_rp
,. - ., -,_,,- le rt,rr. ,qtr, ' ,.":1 ,Lrútrtr,rr P.,,r,r...r i
-. . ' , ,1. . . r. r;/ .4 , ,, ,-9,16

.,.<.., ü - rp !__

(NPJ: 07.7ró-581 /m1-O5
t.E: 542.94-Y7.112 licitacao@mardiagnostica.com.br
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GOVERNO DO ESTAOO OE SAO PAULO

SECRETARIA DE OESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP
CERTIDÃO SIMPLIFICADA

CERTIFICAXOS QUE AS INFORMAçÔES ABAIXO CONSTAM OOS DOCUMENTOS AROUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VGENTES
NA DATA DE SUA EXPED!ÇÂO,

SE HOUVER AROUIVAMENÍOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÁO PERDERÁ SUAVALIDAOÊ

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIOÃO E A EXISTÊNCIA DE AROUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, POOERÃO SER CONSULTAOAS NO

SITE \^/VWV.JUCESPONLINE.SP,GOV,BR, MEOIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL OO OOCUMENTO.

29/08/2019 01t12n@535602947871

EIRELI(E.P.P.)MêX OIAGNOSTICA COMERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI

RUA JOSE DA COSTA TEIXEIRA 546 R DAS FLORES

DIST BONFIM PAULIST RIBEIRAO PRETO í 41 í 0-000 RS 100.000.00

776.581/0001-05

COMÉRCIO ATACADISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS

MANUTENÇÀO E REPARAçÁO DE APARELHOS ELETROMÉOICOS E ELETROTERÂPÊUNCOS E EOUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO

MANUTENÇÁO E REPARAÇÂO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEOIDA TESTE E CONTROLE

MANUTENÇÁO E REPARAÇÁO DE EOUIPAMENÍOS E INSTRUMENTOS ÔPNCOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENÍOS E MATERIAIS PARA USO MÉOICO, CIRÚRG|CO, HOSPITAI.AR E DE LABORATÓRIOS

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

HAMILTON BIANCO

350

SP 14110-000 16753í001RIBEIRAO PRETO

ÍIÍULAR E ADMINISTRADOR127.629.65445

AV ANGELO COTAFEMINA

DIST OE BONFIM PAUL

29t0u2019 827.707t1c8

REGISTRO OA OECLARAÇÃO DE ENOUADRÂMENTO DE EMPRESA OE PEQUENO PORTE _ (EPP).

FtM DAS TNFORMAçÔES PARA NtRE: 3560294787í

DAIA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO OA BASÉ DE DADOS: 02,09/2019

Cslidào Sitrd,Red. *iüda pú MAx DIAGNOSTICA COMERCIo E LOC^CAO DE AFÍIGOS L B:
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Simples Nacional - Gonsulta Optantes

Data da consulta: 03/09/2019

B ldentificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 07.776.58Í/000í-05
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial : ilAX DIAGNOSTICA COMERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS LABORATORIAIS
EIRELI

E Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/0'l/2013

o'ruação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

Í8 Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existêm

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

E Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

(tr Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

El Eventos Futuros (SlMEl)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem


